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EDITAL DE LICITAÇÃO – INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº:025/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº:008/2022 
 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE – EPP OU EQUIPARADAS1, NOS TERMO DO INCISO I DO ART. 48 

DA LEI e SUBSIDIARIAMENTE AO DECRETO MUNICIPAL Nº:019/2021 - “COM 
PRIORIDADE REGIONAL” 

 
AVISO IMPORTANTE 

 

Conforme Acórdão TCU no 754/2015 – Plenário, a Administração Pública está obrigada a 
autuar processo administrativo para apuração de falta e aplicação de sanções contra todas as 
empresas que pratiquem os atos tipificados no art. 7º da Lei Federal no 10.520/2002: 

 
Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, 
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV 
do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
Recomendamos que os interessados em participar do certame leiam atentamente todas as 
exigências habilitatórias contidas no edital e seus anexos, verificando se dispõe dos 
documentos exigidos. E, ainda, que sejam observadas todas as características do objeto 
licitado para, assim, evitar lances inexequíveis, pois não será aceito pedido de desistência 
após o início da sessão do Pregão. 
 
A prática injustificada de atos ilegais, v. g.: não manter a proposta, deixar de enviar 
documentação exigida, fazer declaração falsa, não assinar o contrato e etc., sem prejuízo de 
outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará a licitante a penalidades, as 
quais serão apuradas em regular processo administrativo. 

 

Processo Administrativo de Licitação: Nº:025/2022 
 
Modalidade: Pregão Presencial: Nº:008/2022 
 
Tipo de licitação: Menor Preço por Item 
 
Documento de origem: Termo de Referência 
 
Unidade administrativa requisitante: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda. 

 
1 Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº. 147/2014, esta licitação é exclusiva 
para participantes que na data da abertura das propostas se enquadrem na condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte 
– EPP. 
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Legislação aplicável: Lei Federal nº. 8.666/93 e posteriores alterações, Lei Federal nº. 
10.520/02, Lei Complementar nº. 101/00, Lei Complementar nº. 123/2006 e posteriores 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Federal nº. 12.527/2011, Decreto 
Municipal Nº:014, de 01 de novembro de 2009, que dispõe sobre a regulamentação do Pregão 
Presencial no âmbito Municipal, Lei Orgânica Municipal, Decreto Municipal que dispõe sobre 
o Regimento Interno da Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiros e normas 
complementares e normas complementares produzidas pela Controladoria Geral do 
Município. 
 
Data e Hora para Inicio do Credenciamento: 16 de março de 2022 às 09h00. 
 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 16 de março de 2022 às 09h20min. 
 
Local: Prefeitura Municipal de Periquito, Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271 - centro - 
Periquito.   
 
Informações e Contato: Telefax (0xx33) 3298-3010 / 3298-3013 (Sra. Denise Ribeiro da 
Silva), ou e-mail: licitacao@periquito.mg.gov.br, onde pode ser consultado o Edital e obtido 
cópia. 
 
Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro Oficial do Município de Periquito e a Equipe de 
Apoio, servidores designados pela Portaria Municipal Nº:052, de 05 de maio de 2021. 
 
As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se 
a acompanhar as publicações referentes ao processo no site oficial do Município, através do 
endereço eletrônico: www.periquito.mg.gov.br, bem como as publicações no Diário Oficial 
“Minas Gerais” e no Quadro de Avisos do Município, quando for o caso, com vista a possíveis 
alterações e avisos. 
 
1 - PREÂMBULO 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE PERIQUITO, Estado de Minas Gerais, inscrito no 
CNPJ:01.613.077/0001-08, localizado na Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271 – centro, 
na cidade de PERIQUITO, Estado de Minas Gerais, através da Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, Sra. Denise Ribeiro da Silva, nomeado pela Portaria Municipal 
Nº:052, de 05 de maio de 2021, publicado na mesma data, torna público para ciência dos 
interessados torna público que atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial para o futuro 
fornecimento parcelado de Materiais Esportivos em geral, destinados à manutenção de todas 
as Secretarias Municipais. 
 
1.2. A presente licitação, cujo tipo é o de Tipo Menor Preço por Item, será integralmente 
conduzida pelo Pregoeiro Sr. Ernaimeson Santos Fernandes Jorge, assessorado por sua 
equipe de apoio e regida pela Lei Federal nº. 10.520/02, conjugado com o disposto no Decreto 
Municipal, que regulamenta o Pregão Presencial no âmbito do Poder Executivo e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar nº. 
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123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 e demais normas 
pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento convocatório e 
seus anexos. 
 
1.3. O recebimento dos envelopes de proposta e documentação ocorrerão no dia 16 de março 
de 2022 às 09h00, sendo a abertura prevista para às 09h20min do mesmo dia, na Sede da 
Prefeitura Municipal de Periquito - MG, Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271 - centro, 
Sala da CPL. 
 
1.4. O tempo para concluir o credenciamento é faculdade do Pregoeiro Oficial, sendo que 
qualquer documento faltante no credenciamento, desde que não venha prejudicar a legalidade 
e legitimidade do certame, poderá ser lavrado no período do credenciamento, sob pena de 
declaração falsa, desde que permitido pelo Pregoeiro Oficial. 
 
1.5. Não caberá aos participantes da sessão manifestação de intenção de interpor recursos 
durante o credenciamento, sendo facultada aos credenciados a manifestação de interesse de 
interpor recurso no momento oportuno declarado pelo Pregoeiro. 
 
1.6. Caberá o Pregoeiro a decisão de suspender a sessão para concluir os trabalhos de 
credenciamento, podendo retomá-la após conclusão dos trabalhos, não sendo permitida a 
prorrogação do prazo inicial definido para credenciamento. 
 
1.6.1. Compete exclusivamente o Pregoeiro decidir sobre a aceitabilidade de propostas de 
lance até o valor definido pelo mesmo como exequível, podendo condicionar a adjudicação do 
objeto após a comprovação da exequibilidade da proposta conforme definido no Termo de 
Referência. 
 
1.6.1.1. Serão desclassificadas as propostas de preços manifestamente inexequíveis, assim 
consideradas pelo Pregoeiro, que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos são coerentes com o valor ofertado e compatíveis 
com a execução do objeto, conforme condições especificadas no Termo de Referência que 
integra este Edital. 
 
1.6.2. Compete o Pregoeiro definir interstício temporal para os licitantes ofertarem lances entre 
um licitante e outro, bem como o valor entre a proposta em disputa e o próximo lance, inclusive 
decidindo se permitirá o uso de celulares dentro da sala de licitações. 
 
1.6.3. Caberá o Pregoeiro tomar quaisquer outras decisões rotineiras necessárias à condução 
do certame. 
 
1.7. Não havendo solicitação de esclarecimentos e/ou impugnações no prazo previsto, 
pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir 
a apresentação de documentos e proposta, não cabendo aos licitantes o direito a qualquer 
reclamação posterior.  
 
1.8. Pedidos de esclarecimento e impugnação fora do prazo não serão considerados, porém 
serão recebidos como mera informação.  
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1.9. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos 
envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 
 
1.10. Este Pregão destina-se a garantir a observância do Princípio Constitucional da Isonomia 
e a selecionar a Proposta mais vantajosa para o Município de Periquito, julgada em estrita 
conformidade com os Princípios Básicos da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, 
da Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação a este Edital, do 
Julgamento Objetivo e dos que lhe são correlatos. Este Edital é Lei entre as partes. Obriga o 
Município de Periquito bem como os licitantes a observarem as normas estabelecidas no Ato 
Convocatório. Nada poderá ser criado ou feito sem que esteja previsto neste Edital. 
 
2 - OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
 
2.1. A presente licitação tem por objeto a disputa de preços para o Registro de Preços para 
futura contratação de fornecedor objetivando o fornecimento parcelado de Materiais 
Esportivos em geral, destinados à manutenção de todas as Secretarias Municipais, com 
participação exclusiva de ME e EPP, nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar 
123/06 e subsidiariamente ao Decreto Municipal Nº:019/2021 - “com Prioridade Regional”, 
conforme especificações constantes do anexo I deste edital. 
 
2.1.1. Obs.: Todas as especificações estabelecidas para o objeto deste certame serão 
tacitamente aceitas pelas licitantes no ato da entrega de suas propostas, assim, as mesmas 
deverão examinar cuidadosamente as condições de fornecimento dos produtos e serviços em 
tela, dando especial atenção para as penalidades estabelecidas para os casos de 
descumprimento das obrigações contratuais, ficando cientes de que o Município de Periquito 
aplicará as sanções previstas, obedecido o disposto no art. 87, § 2º, da Lei Federal nº 
8.666/93, garantido o contraditório e a prévia e ampla defesa. 
 
2.1.2. Face ao disposto no art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, em sua atual redação, os 
itens poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial constante da Ata de Registro de Preços. 
 
2.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas nos Anexos do presente Edital, podendo a Administração promover a aquisição e 
serviços de acordo com suas necessidades. 
 
2.3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP – Conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para contratações 
futuras. 
 
2.4. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 
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2.5. ÓRGÃO GERENCIADOR – Órgão ou entidade da Administração Pública responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata referente ao Pregão. 
 
2.6. ÓRGÃO PARTICIPANTE – Órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais 
do Sistema de Registro de Preços e que integra a Ata de Registro de Preços. 
 
2.7. O Município de Periquito não se obriga a adquirir/utilizar da(s) Licitante(s) Vencedora(s) 
o(s) quantitativo(s) indicado(s) no Termo de Referência - Anexo I, podendo realizar licitação 
específica para o mesmo objeto, ou utilizar-se de outros meios legais, hipótese em que, em 
igualdade de condições, o beneficiário do Registro de Preços terá preferência, nos termos do 
§ 4º do art. 15, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas posteriores alterações. 
 
2.8. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO TRATAMENTO DIFERENCIADO 
CONCEDIDO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, PREVISTOS 
NA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. 
 
3.1. Nos termos do art. 48, I da LC 123/2006 e suas posteriores alterações, poderão participar 
deste Pregão, exclusivamente, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), 
MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, classificados como tais no artigo 3º da 
Lei Federal nº 123/2006 e posteriores alterações, nos termos do Decreto Municipal 
Nº:019/2021 que regulamenta no Município de Periquito o tratamento diferenciado, 
simplificado, regionalizado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte e 
que atendam às exigências e condições devidamente estabelecidas por este Edital e seus 
Anexos. 
 
3.2. Só poderão participar desta licitação pessoas jurídicas mencionadas no subitem 3.1, 
sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 
 
3.3. Aplica-se a este edital o critério de Preferência Regional, observando o disposto na 
Lei Complementar no 123/2006, e no Decreto Municipal Nº:019/2021, a saber 
 
3.4. Consideram-se como fornecedores sediados local ou regionalmente, para fins de 
enquadramento, aqueles a que se refere o Decreto Municipal Nº:019/2021:  
 
a) a prioridade será para as microempresas, microempreendedores individuais (MEI) e 
empresas de pequeno porte sediadas no Município de Periquito - MG; 
 
b) Não tendo no mínimo 03 (três) microempresas ou microempreendedores individuais (MEI) 
ou empresas de pequeno porte sediadas no Município de Periquito - MG, cuja proposta esteja 
no limite de até 10% (dez por cento) do melhor preço válido, a prioridade poderá ser dada para 
as microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na microrregião de 

http://www.periquito.mg.gov.br/
mailto:gabinete@periquito.mg.gov.br


 Prefeitura Municipal de Periquito 
Estado de Minas Gerais – CNPJ: 01.613.077/0001-08 

 

_________________________________________________________ 

Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271, Centro, Periquito/MG 
CEP: 35118-000 | Telefones: (33) 3298-3010 / 3298-3013 

Site: www.periquito.mg.gov.br / E-mail: gabinete@periquito.mg.gov.br 
 

Governador Valadares2 - (Alpercata; Campanário; Capitão Andrade; Coroaci; Periquito; 
Engenheiro Caldas; Fernandes Tourinho; Frei Inocêncio; Galiléia; Governador 
Valadares; Itambacuri; Itanhomi; Jampruca; Marilac; Matias Lobato; Nacip Raydan; 
Nova Módica; Pescador; Periquito; São Geraldo da Piedade; São José da Safira; São 
José do Divino; Sobrália; Tumiritinga; Virgolândia), conforme definido pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, podendo o instrumento convocatório definir outra 
delimitação, desde que respeitado o limite territorial do Estado de Minas Gerais, conforme 
definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
 
3.5. A exclusividade na contratação de microempresas ou microempreendedores individuais 
(MEI) ou empresas de pequeno porte sediadas no município ou na região, nos termos do 
Decreto Municipal Nº:019/2021, encontra amparo no caput do artigo 47 da Lei Complementar 
nº 123/2006 e suas posteriores alterações, tendo em vista a busca pela promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, e ainda conforme 
Denúncias apresentadas ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais números 1012006 
e 969600. 
 
3.6. Para os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, consideram-se 
microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, 
a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 
da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro 
de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso. 
 
3.7. A participação em licitação por licitante que não se enquadre na definição legal reservada 
a essas categorias, configura fraude ao certame, ficando o autor da conduta fraudulenta 
sujeito à aplicação de penalidade de impedimento de licitar ou contratar com o Município, sem 
prejuízo de multas previstas neste Edital e das demais cominações legais (Acórdão TCU 
298/2011 – Plenário). 
 
3.8. Vedações – Não serão permitidas a participação, neste certame licitatório, de 
pessoas físicas ou jurídicas: 

 
3.8.1. Que não se enquadre como ME e EPP, conforme Lei Complementar nº123/2006 e 
posteriores alterações. 

 
a) Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham 
sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, direta e indireta, 
com base no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002; 
 
b) Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, estadual ou 
municipal, nos termos do artigo 87, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/1993; 
 
c) Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista 
com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos membros da 
respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993; 

 
2 https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/arquivos/2016/ligminas_10_2_04_listamesomicro.pdf 
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d) Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
 
e) Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 
si; 
 
f) Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas 
pela Administração Pública federal, estadual municipal, direta e indireta, em virtude de prática 
de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei nº 12.529/2011; 
 
g) Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, 
§8º, inciso V, da Lei nº 9.605/1998; 
 
h) Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por 
ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12, da Lei nº 8.429/1992; 
 
i) Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública pelo 
Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais; 
 
j) Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas para 
licitar ou contratar com a Administração Pública municipal, direta e indireta, por desobediência 
à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei nº 12.527/2011; 
 
3.8.2. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 
de suas propostas, sendo que a Prefeitura Municipal de Periquito não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
3.8.3. Os documentos necessários para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia (exceto por fac-simile) autenticada por meio de cartório 
competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pelo Pregoeiro. 
 
3.8.4. O representante legal deverá apresentar-se o Pregoeiro, na data, hora e local 
estipulados neste instrumento convocatório munido dos seguintes documentos:  
 
Procuração Específica e RG, em se tratando de sócio da empresa deverá apresentar 
documento que comprove a condição de sócio; 
 
Envelope nº 1 – Proposta de Preços. 
 
Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação. 

 
4 - CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES: 
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4.1. Só poderão se credenciar para participar do presente pregão as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, devendo a comprovação ser feita através de Contrato Social no 
ato do credenciamento. 
 
4.2. A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo documento de identidade ou outro equivalente 
(com foto), devendo disponibilizar uma cópia de forma definitiva, que fará parte do 
credenciamento das empresas. 
 
4.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
 
4.3.1. Em se tratando de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da sociedade 
empresária proponente, o representante deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 
Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
4.4. Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002 – Anexo III. 
 
4.5. Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante. 
 
4.6. O Pregoeiro deixa claro que não serão fornecidos aos licitantes cópias reprográficas de 
quaisquer dos documentos solicitados, sendo assim, toda documentação mencionada nos 
itens acima deverá ser apresentada em via a ser disponibilizada de forma definitiva a 
Prefeitura Municipal de Periquito, sob pena de não credenciamento. 
 
4.7. Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto ao Pregoeiro no momento 
do credenciamento por meio de instrumentos públicos ou particulares. 
 
4.8. A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances implicará a 
impossibilidade de o licitante formulá-los, aplicando-se a regra da 1ª parte do item seguinte. 
 
4.9. O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as ofertas 
verbais da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de 
sua proposta escrita, igualmente, o licitante não poderá praticar qualquer ato na sessão de 
realização do certame, como a interposição de recursos. 
 
4.10. Os documentos necessários ao credenciamento de representante poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 
ou pelo Pregoeiro (ou servidor especialmente designado para tal). 
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4.11. Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora 
dos envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal 
da empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente 
edital. 
 
4.12. Para participar do certame a microempresa e empresa de pequeno porte interessada 
deverá comprovar o enquadrando apresentando, fora do envelope de habilitação declaração 
conforme Anexo VI, deverão ainda apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial. 
 
4.13. Se o licitante estiver apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 
a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, deverá apresentar declaração (Anexo VI) de que 
cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno 
Porte (EPP), nos termos do art. 3º da citada Lei e que não está sujeito a quaisquer dos 
impedimentos do § 4º deste artigo, ou certidão expedida pela Junta Comercial comprovando 
sua condição, conforme artigo 1º e 8º da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 
 
Obs: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente, sob pena de responsabilização nos termos da lei.  
 
5 - PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS 
 
5.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, 
dia e hora determinados neste Edital, em 02 (dois) envelopes, devidamente, fechados e 
rubricados no fecho e atender aos seguintes requisitos: 
 
a) Envelope 1: Proposta de Preços 
 
b) Envelope 2: composto pelos Documentos de Habilitação, exigidos neste Edital. 
 
5.1.1. Os envelopes deverão conter, ainda, em sua parte externa, os seguintes dizeres: 
 
Envelope 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
A Prefeitura Municipal de Periquito  
Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271 - centro - Periquito - MG 
Processo Licitatório Nº:025/2022 
Pregão Presencial para Registro de Preços Nº:008/2022 
Abertura: 16 de março de 2022  
Credenciamento: às 09h00 
Razão Social da Proponente 
CNPJ 
 
ENVELOPE 02 – HABILITAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Periquito  
Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271 - centro - Periquito - MG 
Processo Licitatório Nº:025/2022 
Pregão Presencial para Registro de Preços Nº:008/2022 

http://www.periquito.mg.gov.br/
mailto:gabinete@periquito.mg.gov.br


 Prefeitura Municipal de Periquito 
Estado de Minas Gerais – CNPJ: 01.613.077/0001-08 

 

_________________________________________________________ 

Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271, Centro, Periquito/MG 
CEP: 35118-000 | Telefones: (33) 3298-3010 / 3298-3013 

Site: www.periquito.mg.gov.br / E-mail: gabinete@periquito.mg.gov.br 
 

Abertura: 16 de março de 2022  
Credenciamento: às 09h00 
Razão Social da Proponente 
CNPJ 
 
5.2. Na Proposta de Preços deverão conter especificação dos produtos, rigorosamente de 
acordo com as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas 
alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 
 
5.2.1. constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as 
folhas pelo representante legal do licitante proponente, ressaltando-se que manuais catálogos 
e impressos anexados à proposta não precisam ser assinados e rubricados; 
 
5.2.2. indicar nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 
telefone, fax e, se houver endereço eletrônico (e-mail), bem como os seguintes dados de seu 
representante: nome, CPF e cargo na sociedade empresária; 
 
5.2.2.1. as informações do subitem anterior são imprescindíveis e, caso venham a ocorrer 
alterações, as mesmas deverão ser obrigatoriamente informadas a Prefeitura Municipal de 
Periquito, sob pena de incorrer nas penalidades previstas neste Edital; 
 
5.2.3. ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação; 
 
5.2.4. ser apresentada com cotação de preço fixo e irreajustável, na forma da Planilha de 
Preços, para um período de 12 (doze) meses, expressos em R$ (reais), tanto em algarismos 
e total geral por extenso, prevalecendo este valor sobre aquele em caso de divergência; 
 
5.2.4.1. Considera-se preços propostos o valor do último lance ofertado para o Item. 
 
5.2.5. constar preço por item e valor total de cada item, em caso de divergência entre os 
valores unitários e totais serão considerados os primeiros; 
 
5.2.6. especificação clara e completa de todos os itens oferecidos, obedecida a mesma ordem 
constante deste Edital e seus Anexos, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, sendo imprescindível cotar 
todos os itens de cada Item. 
 
5.2.7. todos os licitantes ficam cientes de que os preços contidos na proposta incluem todos 
os custos e despesas com taxas, impostos, lucros, seguros, transporte, encargos sociais e 
demais obrigações necessárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Edital e seus Anexos. 
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5.2.7.1. A falta de tal declaração será considerada como inclusa no preço toda e quaisquer 
despesas, e outros custos necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos. 
 
5.2.8. fazer constar na proposta nome de agência, número da conta corrente no Banco do 
Brasil S.A e praça de pagamento conta corrente no Banco do Brasil. 
 
5.2.8.1. se não constar na proposta os dados do subitem anterior, deverá ser providenciado 
pelo licitante vencedor até a data de assinatura do contrato. 
 
5.3. quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, apresentados em 
língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos Consulados e traduzidos para 
o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
 
5.4. serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital 
e seus Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento. 
 
5.5. a apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
6 - APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE HABILITAÇÃO: 
 
6.1. Cada licitante deverá apresentar documentos de que trata este Edital. 
 
6.2. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados 
das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, os documentos e as propostas, exigidos 
no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, distintos e numerados de 01 e 02 na 
forma acima especificada. 
 
6.2.1. No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação o representante de cada 
licitante, deverá entregar o Pregoeiro em separado de qualquer dos envelopes, a Declaração 
que atende as condições de Habilitação (conforme modelo em anexo), o Credenciamento e a 
comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as 
licitantes que assim se enquadrarem). 
 
6.2.1.1. Na assinatura da Ata de Registro de Preços os vencedores que fizerem uso das 
vantagens da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e posteriores alterações, 
deverão apresentar documentos de comprovação do enquadramento de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte. 
 
6.2.2. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte, ou apresentação de documento diferente do exigido no subitem 6.2.1.1 deste 
edital implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido 
pela Lei Complementar 123/06 e posteriores alterações, mesmo que seja declarada 
vencedora. 
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6.3. O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preços e da habilitação, 
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o 
objeto da presente licitação. 
 
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas 
de preços. 
 
7 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1. Para preenchimento da “Proposta de Preço”, o licitante deverá baixar/salvar o aplicativo 
“Proposta Comercial”3 no site da empresa de sistemas “E&L” e acessar o link: 
http://www.el.com.br/elnew/downloads/proposta_comercial_automatica.zip, e preencher com 
as seguintes informações: marca e preço unitário do produto, validade, prazo e condições de 
pagamento e dados bancários. 
 
7.2. O arquivo com as informações referidas acima deverá ser obtido em pen drive ou 
eletronicamente junto à CPL, no momento da retirada do edital. 
 
7.2.1. “Proposta Comercial” é um aplicativo que tem como objetivo agilizar a digitalização de 
preços no momento da sessão de licitação pública realizada por meio de sistema 
informatizado, conforme os dados constantes no formulário eletrônico.  
 
7.2.2. O Licitante deverá baixar e instalar o aplicativo no endereço informado no item 7.1, 
preencher os dados cadastrais da empresa, solicitar arquivo eletrônico da CPL de Periquito 
contendo os itens a ser licitados, restaurar e preencher os campos de marca, preço unitário, 
validade da proposta, prazo e condições de pagamento, salvar, imprimir e gerar o arquivo e 
ser entregue na sessão de licitação em meio magnético para ser restaurado pela CPL, 
conforme este edital. 
 
7.2.3. O arquivo eletrônico deverá estar idêntico à proposta formal (impressa) a ser entregue 
a CPL no envelope de proposta. 
 
7.2.4. O licitante poderá anexar junto ao pedido de edital um CD-ROM ou PEN DRIVE onde 
será gravado o arquivo eletrônico com os dados dos itens que serão licitados que poderão ser 
restaurados após a instalação do aplicativo. 
 
7.3. O envelope “Proposta Comercial” deverá conter a proposta impressa e em arquivo 
eletrônico4 através de mídias, tais como: (CD-ROM ou PEN DRIVE), que deverá atender aos 
seguintes requisitos: 
 
7.3.1. Ser apresentada conforme formulário constante do aplicativo informado na Clausula 
anterior e em papel impresso, conforme arquivo fornecido pela Prefeitura Municipal de 
Periquito, (modelo de proposta), assinado pelo representante legal da empresa, em 01 (uma) 
via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de 

 
3 Aplicativo disponível gratuitamente no site da E & L. http://www.el.com.br/elnew/downloads/proposta_comercial_automatica.zip 
4 Ressalta-se que a exigência do arquivo eletrônico da Proposta tem o condão de agilizar o julgamento das propostas, tornando o certame 
mais célere e vantajoso tanto a Administração quanto para os licitantes. 
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cada item e valor total de cada Item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a 
vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme o formulário mencionado acima, 
devendo todas as folhas ser rubricadas; 
 
7.3.2. Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e 
constante da proposta; 
 
7.3.3. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de apresentação da proposta, não havendo indicação expressa, esse prazo 
será considerado como tal; 
 
7.3.4. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço 
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 
contato, número da conta corrente bancária e agência respectiva, os dados referentes à conta 
bancária poderão ser informados na fase da contratação; 
 
7.3.5. Os produtos e materiais deverão serem entregues no prazo de no máximo 05 (cinco) 
dias, não havendo indicação expressa, será considerado como prazo de entrega, o constante 
deste item. 
 
7.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica prevalecerão às da proposta, ocorrendo divergência entre o valor unitário 
e total para os Itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
 
7.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
7.6. A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a 
entrega do objeto licitado, conforme disposto neste Edital. 
 
7.7. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato 
convocatório. 
7.8. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 
 
7.9. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, 
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos 
originais ofertados. 
 
7.10. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, 
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem 
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prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada no 
preâmbulo deste edital. 
 
7.11. As propostas das licitantes serão examinadas pela Comissão Permanente de Licitação, 
preliminarmente quanto ao atendimento dos requisitos estabelecidos neste edital, sendo 
desclassificadas aquelas que não os atendam. 
 
8 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
8.1. A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 
 
8.1.1. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da 
administração fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 355 da 
Lei Federal nº. 10.522, de 19 de julho de 2002, desde que sua veracidade seja confirmada 
pela Comissão de Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio;  
 
8.1.2. As autenticações poderão também ser feitas pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de 
Apoio, nos termos do artigo 32 da Lei Federal n.º 8.666/93, no ato de abertura do envelope 
respectivo desde que referidas cópias se façam acompanhar dos documentos originais, sendo 
esses últimos devolvidos após a autenticação requerida ao representante legal presente. 
 
8.2 - Documentação Relativa à Habilitação Jurídica: 
 
8.2.1.  Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, última alteração caso houver, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
 
8.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim exigir. 
 
8.3 - Documentação Relativa à Habilitação Fiscal: 
 
8.3.1. Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, 
obtido no site da fenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br);  
 

 
5 Lei Federal nº. 10.522, de 19 de julho de 2002...  
Art. 35. As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária poderão ser emitidas pela internet (rede mundial de 
computadores) com as seguintes características: 
I - serão válidas independentemente de assinatura ou chancela de servidor dos órgãos emissores; 
II - serão instituídas pelo órgão emissor mediante ato específico publicado no Diário Oficial da União onde conste o modelo do documento. 
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8.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos ou 
Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), a 
qual abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas na Lei Federal nº 7.212/1991; 
 
8.3.2.1. Com base nas informações obtidas através do portal da Receita Federal na internet 
(site: www.portal.fazenda.gov.br), a partir do dia 03/11/2014, passou a não existir mais a 
emissão de certidão específica relativa a Contribuições Previdenciárias para CNPJ, ou seja, o 
contribuinte que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão Conjunta 
PGFN/RFB, emitidas antes da referida data e dentro da validade nelas indicados, deverá 
apresentá-las conjuntamente. Entretanto, se possuir apenas umas das certidões ainda no 
prazo de validade, terá que emitir a nova certidão que entrou em vigência, esta que abrange 
todos os créditos tributários federais administrados pela Receita Federal do Brasil (RFB) e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 
 
8.3.3. Prova de Regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede 
da licitante;  
 
8.3.4. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 
 
8.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
expedida pela Caixa Econômica Federal, conforme Inciso V, do artigo 7º, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, a saber: 
 

Art. 7º À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, cabe:  
 
(...); 
 
V - emitir Certificado de Regularidade do FGTS; 

 
8.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 
 
8.3.7. Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, conforme modelo 
do anexo deste edital. 
8.4. Qualificação econômico-financeira: 
 
8.4.1. Certidão Negativa de Pedido de Falência, recuperação de crédito ou insolvência civil, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 90 (noventa) 
dias do certame, se outro prazo não constar do documento. No caso de sociedade(s) civil(s), 
deverá ser apresentada a certidão negativa de distribuição de processos civis, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. No caso de certidão positiva, a licitante deverá juntar 
certidão de objeto e pé, esclarecendo o posicionamento da(s) ação(ões). 
 
8.5 - Documentos que Deverão vir fora do Envelope: 
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8.5.1. Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as 
penalidades cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos de contratação e de 
que cumpre os requisitos de habilitação, conforme anexo deste edital. 
 
8.5.2. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, se enquadrando em Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) ou Microempresa (ME), deverá apresentar fora do envelope de habilitação 
declaração conforme Anexo, emitida pelo Contador da Empresa. 
 
8.6 - MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
 
8.6.1. Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou de 
empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº. 123/06, serão observado o 
seguinte: 
 
8.6.1.1. Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa que não estiver 
amparada por esta Lei Complementar. 
 
8.6.1.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 
oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após 
a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 
 
8.6.1.3. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do item anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito 
 
8.6.1.4. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se enquadrem, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
 
8.6.1.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
8.6.6. Efetuados os procedimentos previstos neste Edital, e sendo aceitável a proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos 
“Documentos de Habilitação” desta licitante. 
 
8.6.7. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido 
neste edital, serão inabilitadas. 
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8.6.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
 
8.6.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro empresa ou 
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração Publica, caso apresente alguma 
restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas, com efeito, negativa. 
 
8.6.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 
 
8.6.11. Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na 
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade 
titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que 
improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 
 
8.6.12. Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do 
certame, pelo Pregoeiro. 
 
8.6.13. Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelo(s) 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
 
8.6.14. Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não forem 
declaradas vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que 
seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por 20 (vinte) 
dias correntes à disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam 
retirados, serão destruídos. 
 
8.6.15. Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a autoridade competente da 
Prefeitura Municipal de Periquito, para homologação do certame e decisão quanto à 
contratação; na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a 
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Assessoria Jurídica para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos o Pregoeiro, e 
em caso do não provimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, 
homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

 
8.7 - Disposições Gerais da Habilitação 

 
8.7.1. Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro 
ou servidor designado para tal, neste último caso os originais deverão ser apresentados 
quando da abertura do envelope de habilitação a fim de comprovar sua autenticidade.  
 
8.7.2. A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, 
e também serão verificados por servidores do Município de Periquito nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
 
8.6.3. Em caso de omissão, o Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata 
este item os documentos cuja validade é indeterminada. 
 
8.6.4. Os licitantes poderão se cadastrar previamente no Município de Periquito e substituir os 
documentos de habilitação por Certificado de Registro Cadastral - CRC, devendo obedecer 
aos mesmos critérios fixados nos subitens anteriores para tal. 
 
8.6.5. Só será aceito Certificado de Registro Cadastral – CRC emitido pelo Município de 
Periquito e não será dispensado no ato do credenciamento declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como Declaração de 
representante do licitante em original.  
 
9 - RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
9.1. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as 
licitantes, devidamente credenciadas, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o 
Pregoeiro, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo 
relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente 
credenciadas, sendo registradas em ata os nomes das licitantes: 
 
9.1.1. O credenciamento do representante da empresa, juntamente com os documentos 
pessoais do mesmo e no caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, 
com firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, deverá 
ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato 
consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os 
poderes para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
9.1.2. Os envelopes de nº 01 – Proposta e nº 02 – Habilitação devidamente identificados e 
lacrados. 
 
9.1.3. A Declaração que atende as condições de habilitação; 
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9.1.4. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(para as licitantes que assim se enquadrarem), conforme modelo constante deste edital. 
 
9.2. Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, o Pregoeiro 
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas 
licitantes ao certame. 
 
9.3. Encerrada a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro concluirá 
o exame dos documentos de credenciamento dos representantes das licitantes, tal como 
previsto neste edital. 
 
9.4. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento 
dos representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes contendo 
as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 
 
9.5. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
10 - JULGAMENTO 
 
10.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço por Item, o licitante deverá cotar os itens 
e quantidades constantes de cada item, do qual irá participar com preço unitário por item da 
proposta. 
 
10.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e 
condições detalhadas pelo edital; 
 
10.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital; 
 
10.4. O Pregoeiro Oficial selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham 
apresentado valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de 
menor preço por item, ou na impossibilidade de obter-se pelo menos 03 (três) propostas 
nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a de menor 
preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, conforme especificados nos Incisos VII e IX 
do artigo 4º da Lei 10520/2002, a saber:  
 

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados e observará as seguintes regras:  
 
(...) 
 
VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos 
lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 
 
(...) 
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IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso 
anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 
oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos. 
 

10.5. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas 
as propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais, conforme 
parágrafo 2º do artigo 45 da lei Federal 8.666/1993, in verbis: 
 

§ 2o No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o 
disposto no § 2o do art. 3o desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, 
por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo.  

 
10.6. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e 
estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
devendo o Pregoeiro negociar, visando obter preço melhor. 
 
10.7. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá 
suspender a sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 08 
(oito) dias úteis, para o recebimento de novas propostas, conforme parágrafo 3º do artigo 48 
da Lei Federal n.º 8.666/1993, a saber:  
 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias 
úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 
escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a 
redução deste prazo para três dias úteis. 

 
10.8. Após a classificação das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os 
proponentes para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada 
de maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 
 
10.9. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
anteriormente registrado. O Pregoeiro Oficial poderá determinar valor mínimo para os lances. 
 
10.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
10.11. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
 
10.12. Sendo aceitável a oferta, será verificado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o 
atendimento das condições habilitatórias deste licitante, com base na documentação 
apresentada. 
 
10.13. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior 
homologação do resultado pela Autoridade Superior.  
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10.14. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, 
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado 
pela Autoridade Superior.  
 
10.15. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências 
deste Edital e/ou consignarem preços inexequíveis ou superfaturados para a Administração, 
assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução 
do objeto do contrato. 
 
10.16. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de 
apoio e licitantes presentes. 
 

11 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS RECURSOS 
 
11.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão, caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição, conforme o artigo 12, do 
Decreto 3.555/2000, a saber: 
  

Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório do pregão.  
 
§ 1º Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro 
horas.  
 

11.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 
do certame, preceituado no Parágrafo 2º do artigo 12 do Decreto 3.555/2000, a saber. 
 

§ 2º Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame.  

 
11.3. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente; conforme o inciso XVIII, do 
artigo 4º da Lei Federal n.º 10.520/2002, a saber:  
 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos; 
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11.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do 
Pregoeiro importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação 
do objeto da licitação ao licitante vencedor, conforme o inciso XX, do artigo 4º da Lei Federal 
n.º 10.520/2002, a saber: 
 

XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao vencedor; 
 

11.5. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, conforme 
preceituado no Inciso XVIII, do artigo 11, do Decreto 3.555/2000, a saber:  
 

XVIII - o recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo;  

 
11.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento, conforme o inciso XIX, do artigo 4º da Lei Federal n.º 10.520/2002, a saber:  
 

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento;  

 
11.6.1 Reportando ainda o inciso XIX, do artigo 11, do Decreto 3.555/2000, a saber: 
 

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 

 
11.7. A contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital seguirá o preceituado no 
artigo 110, da Lei Federal 8666/93, a saber:  
 

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário.  
 
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em 
dia de expediente no órgão ou na entidade.  

 
11.7.1. todos os prazos iniciam e vencem em dia de expediente, conforme Parágrafo Único 
do art. 110, da Lei que disciplina licitações e contratos nº 8666/93, a saber:  
 

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em 
dia de expediente no órgão ou na entidade. 

11.8. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na preclusão do 
direito de interpor recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor; 
 
11.9. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
 
11.10. O provimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 
11.11. A petição poderá ser elaborada na própria sessão de recebimento, e, se oral, será 
reduzida a termo em ata; 
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11.12. Não serão conhecidos os recursos interpostos, via fac-símile, e-mail ou fora dos 
respectivos prazos legais; 
 
11.13. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Prefeitura Municipal de Periquito, na Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 
271 - centro, na sala da Comissão Permanente de Licitação. Os esclarecimentos relativos a 
esta licitação serão prestados nos dias de expediente, das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 
17h00. Tel.: (33) 3298-3010 / 3298-3013 - Email: licitacao@periquito.mg.gov.br – Sr. 
Ernaimerson Santos Fernandes Jorge – Pregoeiro Oficial. 
 
11.14. A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo Pregoeiro, que consultará as 
licitantes representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, expressamente, 
que só serão conhecidos os recursos interpostos antes do término da sessão. 
 
11.15. Também serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente 
apresentadas. 
 
12 - ADJUDICAÇÃO6 E HOMOLOGAÇÃO7 
 
12.1. Não havendo a manifestação de recurso, a Presidente adjudicará o objeto da licitação à 
proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.  
 
12.2. Ocorrendo a manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade 
superior adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o 
procedimento licitatório. 
 
12.3. A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita 
pela autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade 
dos autos; 
 
12.4. O Pregoeiro Oficial não adjudicará nenhum item acima da média de preços apresentado 
no Termo de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a 
adjudicação desses itens, justificadamente. 
 
12.5. Caso não haja recurso, a adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada 
pelo Pregoeiro, conforme disposto no item 12.1; 
 
13 - CONTRATO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 
 
13.1. Independentemente de sua transcrição, para todos os efeitos legais, farão parte do futuro 
Contrato que vier a ser assinado, todas as condições estabelecidas no presente Edital e seus 
Anexos, na Proposta de Preços da Licitante Vencedora e na Nota de Empenho; 

 
6 Adjudicação é o ato pelo qual se atribui ao vencedor o objeto da licitação para a subsequente efetivação do contrato, em outras palavras, 
é a indicação do licitante vencedor conforme demonstra os autos do processo. 
 
7 A homologação é o ato de controle pelo qual a autoridade superior confirma o julgamento das propostas e ainda concorda com os demais 
atos até então praticados pela comissão de licitação. 
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13.2. Após homologação deste certame, a Licitante Vencedora que receber a convocação 
para assinatura de contrato, terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de sua convocação, por escrito; 
 
13.3. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada da Licitante Vencedora e aceita pela Administração; 
 
13.4. Se a Licitante Vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, 
recusar-se a assinar o Contrato, conforme disposto no inciso XXIII, do art. 4º, da Lei Federal 
nº 10.520/2002, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao 
Edital e seus Anexos. 
 
13.5. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 
 
a) sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua 
alteração, ou  
b) procurador com poderes específicos para assinar o contrato.  
 
13.6. O Contrato Administrativo a ser firmado obedecerá à Minuta de Contrato Administrativo 
constante no anexo V deste Edital; 
 
13.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
13.8. O prazo para a execução do contrato terá vigência de sua assinatura até 31 de dezembro 
do corrente ano, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, através de Termo Aditivo, 
se for acordado entre as partes, limitando-se a sua duração total a 60 (sessenta) meses nos 
termos do art. 57, inciso II da Lei Federal no 8.666/93, desde que em conformidade do 
interesse público. 
  
13.9. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições constantes na 
Proposta de Preços – Anexo II, na Minuta do Contrato Administrativo - Anexo V e o no Termo 
de Referência, deste Edital. 
14 - FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
14.1. Convocação para Assinatura da Ata de Registro de Preços – Serão convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços, respeitados os quantitativos ofertados e a ordem de 
classificação do certame, a(s) licitante(s) vencedora(s) que concordarem com as condições 
previstas neste Edital. 
 
14.2. O(s) fornecedor(es) que assinar (em) a Ata de Registro de Preços estará (ão) obrigado 
(s) a celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas 
neste Edital, nos seus Anexos e na própria Ata. 
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14.3. A convocação para assinatura será feita em até 05 (cinco) dias úteis após a convocação 
enviada através do E-mail de cada licitante vencedor, do ato que homologou o procedimento 
licitatório. 
 
14.4. Salvo disposição diversa constante no ato de convocação, o prazo para comparecimento 
do fornecedor será de 05 (cinco) dias úteis. 
 
14.5. O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, por 
solicitação do fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
 
14.6. Publicação – Colhidas as assinaturas, a Administração providenciará a publicação da 
Ata de Registro de Preços, nos termos que determina a legislação. 
 
14.7. Constituição, Validade e Cancelamento – A constituição, a validade e o cancelamento 
do Sistema de Registro de Preços atenderão ao disposto na Ata de Registro de Preços, 
estando em plena vigência. 
 
14.8. Celebração – As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão 
formalizadas mediante a emissão de nota de empenho. 
 
14.9. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados 
pelo fornecedor para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista estiver com o 
prazo de validade expirado, a Contratante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
14.10. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o fornecedor 
será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de 
regularidade, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em 
vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
 
14.11. Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pela licitante das condições 
de participação previstas neste Edital, serão consultados, previamente à celebração da 
contratação, os seguintes cadastros: 
 
a) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 
(http://www.esancoes.mg.gov.br); 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis); 
 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo ser consultados o 
nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário, conforme artigo 12 da 
Lei n.º 8.429/1992. 
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12.12. Constitui, igualmente, condição para a celebração do contrato a indicação de gestor 
encarregado de representar o fornecedor com exclusividade perante a Administração, caso se 
trate de sociedade cooperativa. 
 
12.13. Compromisso de Fornecimento – Após publicada na Imprensa Oficial, a Ata de 
Registro de Preço terá efeito de compromisso de fornecimento, conforme o artigo 11 do 
Decreto Federal n.º 7.892/2013. 
 
12.14. Efeitos da Ata – Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão 
obrigados a celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas as condições 
estabelecidas neste Edital, nos seus anexos e na própria Ata. 
 
12.15. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
decorrentes da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 
 
12.16. Quando da necessidade de contratação, a Administração, por intermédio do gestor do 
contrato, fará a consulta necessária para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a 
que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados. 
 
12.17. Não Cumprimento das Obrigações – O fornecedor convocado, que não cumprir as 
obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços e consequente Contrato, estará sujeito 
às sanções previstas neste Edital e anexos, além de ser excluído do Sistema de Registro de 
Preços. 
 
12.18. Quando comprovada a hipótese descrita no item 12.17 supra, a Administração 
convocará, obedecida a ordem de classificação, o próximo fornecedor registrado em seu 
sistema cadastral de Registro de Preços. 
 
14.19. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, 
nos termos do § 2º, art. 4º, do Decreto Federal nº 3.931/2001, com as alterações do Decreto 
Federal nº 4.342, de 23 de agosto de 2002. 
 
 
15 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 
15.1. Forma de Cancelamento da Ata de Registro de Preços – O fornecedor registrado 
poderá ter o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de Processo 
Administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
b) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pelo Município, sem justificativa aceitável; 
 
15.2. A pedido quando: 
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a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
 
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das prestações/aquisições, e se 
a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
 
15.3. Por iniciativa da Administração, quando o fornecedor registrado: 
 
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
 
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
 
d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 
e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações decorrentes 
da Ata de Registro de Preços; 
 
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela decorrentes. 
 
15.4. Nova Ordem de Registro – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o 
Município fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
proponentes a nova ordem de registro. 

 
15.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da Autoridade Competente do Município de 
Periquito. 
 
15.6. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 
 
15.7. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº. 8.666, de 12 de junho de 1993. 
 
16 - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
 
16.1. O setor competente para receber, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será a 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, ou quem este determinar, observados os 
artigos 66, 67 e 68 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

http://www.periquito.mg.gov.br/
mailto:gabinete@periquito.mg.gov.br


 Prefeitura Municipal de Periquito 
Estado de Minas Gerais – CNPJ: 01.613.077/0001-08 

 

_________________________________________________________ 

Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271, Centro, Periquito/MG 
CEP: 35118-000 | Telefones: (33) 3298-3010 / 3298-3013 

Site: www.periquito.mg.gov.br / E-mail: gabinete@periquito.mg.gov.br 
 

16.2. A existência da fiscalização não eximirá a Contratada de nenhuma responsabilidade 
pela execução do contrato nos aspectos de qualidade e segurança. 
 
16.3. A Secretaria Municipal de Administração e Fazendas atestará a entrega dos 
materiais/produtos do objeto licitado no documento fiscal correspondente, o que servirá como 
meio de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá requisito 
indispensável para a liberação dos pagamentos. 
 
16.4. O Município de Periquito reserva-se o direito de não receber qualquer serviço em 
desacordo com o previsto neste Instrumento Convocatório, podendo rescindir o contrato, nos 
termos do artigo 78, inciso I e aplicar o disposto no artigo 24, inciso XI, da Lei Federal n.º 
8.666/93. 
 
16.5. A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da 
execução do objeto deste certame, pela Secretaria Municipal de Administração e Fazendas, 
bem como o acesso às fontes de informações que forem julgadas necessárias. 
 
16.6. O Município de Periquito não se responsabilizará por eventuais contatos realizados com 
setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente neste 
instrumento. 
 
17. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o Município de Periquito, 
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, 
convocará o licitante vencedor para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da convocação, assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, com validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogável. 
  
17.1.1. Em não comparecendo, tempestivamente, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, o licitante convocado decairá do seu direito à contratação, conforme preceitua o art. 
4º, incisos XXII e XXIII, da Lei Federal nº 10.520/2002; 
17.1.2. O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços, de até 05 (cinco) dias úteis, 
definido no item 19.1 anterior, poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito 
durante o prazo transcurso, e ocorra motivo justificado e aceito pelo Município; 
 
17.2. A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação do Município de Periquito a ou dos 
Interessados, e destina-se ao registro dos preços e a subsidiar o acompanhamento destes. A 
Ata indicará os fornecedores, o órgão contratante e as condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas neste Edital; 
 
17.2.1. Com a assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa que teve o seu preço 
registrado assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 
realizados, observado os quantitativos estimados. 
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17.2.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de 
Contratos com o Município de Periquito e/ou diretamente com os interessados. 
 
17.2.2.1. O licitante registrado fica obrigado a atender a todos os pedidos efetuados durante 
a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
17.3. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor 
deverá manter as mesmas condições de habilitação; 
 
17.4. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura da Ata de 
Registro de Preços, ou recusar-se a assinar o referido instrumento, injustificadamente, será 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a referida Ata, e, 
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
17.5. O Sistema de Registro de Preços não gera direito à contratação. Havendo interesse do 
Órgão Gerenciador em contratar serviços ou produtos para cada fornecimento, nos termos do 
art. 62, §4º da Lei Federal no 8.666/93, a Administração do consórcio substituirá o termo de 
contrato pela nota de empenho, vinculada à proposta da Detentora do Sistema de Registro de 
Preços, persistindo o prazo de garantia ofertado. 
 
17.6. Os materiais/produtos que serão entregues pela DETENTORA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS deverão ser idênticas às especificações contidas no Edital e em sua proposta. 
Caso o produto não corresponda às especificações exigidas, será rejeitado e poderá ser 
admitida uma substituição, desde que os imediatamente contados do recebimento da Nota de 
Empenho não se tenha esgotado e a Detentora da Ata de Registro de Preços possa fornecer, 
frise-se, dentro do restante do prazo. Nesta hipótese de substituição, caso seja realizada 
dentro do prazo de entrega inicial ainda não esgotado, não será aplicada a penalidade; se 
realizada após, findo aquele prazo, o produto poderá ser aceito, entretanto, será apurada a 
aplicação das multas cabíveis. 
 
17.7. A cada solicitação a licitante vencedora deverá entregar no Setor de Compras, 
juntamente com a Nota Fiscal o recibo de entrega assinado pelo gestor responsável indicado 
pelo Setor, na data limite para a entrega dos materiais.  
17.8. Eventuais atrasos na entrega dos materiais/produtos deverão ser justificados por escrito 
pela Detentora da Ata de Registro de Preços cabendo à Administração avaliar as razões 
externadas pela Detentora da Ata, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste 
Edital.  
 
17.9. Os materiais/produtos deverão estar em conformidade com a Lei nº. 7.078, de 11 de 
setembro de 1990, dispõe sobre o código que estabelece as normas de proteção e defesa do 
consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos art. 5°, inciso XXXII, 170, 
inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 
 
18 - DA REVISÃO DE PREÇOS 
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18.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
18.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 
 
18.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Município de Periquito convocará o licitante registrado visando 
à negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado; 
 
18.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 
18.2.2. Na hipótese do subitem anterior, o Município de Periquito convocará os demais 
fornecedores, na ordem de classificação do Processo Licitatório para o item em questão, 
visando igual oportunidade de negociação; 
 
18.3. Quando o preço de mercado para dos produtos/materiais, tornarem-se superior aos 
preços registrados e os fornecedores registrados, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Município de Periquito poderá: 
 
18.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o 
requerimento ocorra antes do pedido de fornecimento; 
 
18.3.2. Convocar os demais fornecedores classificados, visando igual oportunidade de 
negociação; 
 
18.4. Não havendo êxito nas negociações, o Município de Periquito procederá à revogação 
do item em questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
18.5. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
18.6. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 
detentora da Ata e a retribuição do Contratante para a justa remuneração do fornecimento, 
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do 
contrato. 
 
18.7. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 
para mais ou menos, conforme o caso. 
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18.8. Na hipótese da empresa detentora da Ata solicitar alteração de preço(s), a mesma terá 
que justificar o pedido, através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de 
documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, da época do Registro 
de Preços e da aquisição por ocasião do fornecimento dos materiais, para a devida correção, 
etc. 
 
18.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, 
ou obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção. 
 
18.10. Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto 
de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais. 
 
18.11. Independentemente de solicitação dos detentores, a Administração poderá convocar o 
licitante vencedor, após a assinatura do Termo de Ata de Registro de Preços, para negociar a 
redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações 
indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.  
 
18.12. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Termo de Ata de Registro 
de Preços poderá ser solicitada pelas partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, ficando a cargo da interessada 
a apresentação de todo tipo de prova da ocorrência, sem o que o pedido não será aceito. 
 
18.13. O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, 
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração do Município, 
comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.  
 
18.13.1. A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros 
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso;  
 
18.13.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá 
cancelar formalmente o registro em relação ao item;  
 
18.13.3. A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover 
licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os 
preços de acordo com os praticados no mercado. 
 
18.13.4. Havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser observado o 
estabelecido nos artigos 58 e 65, da Lei Federal no 8.666/1993. 
 
18.13.4. Para caracterização do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato devera ser 
observado a legislação tributária de qualquer esfera de governo que venha onerar o 
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contratado decorrente da majoração de alíquota de impostos a ser criada pelos entes 
federativos durante a vigência do contrato que prova que aumento da despesa do contratado. 
 
18.13.5.  Até a decisão final da Administração Município, o fornecimento do objeto solicitado 
pela Administração à Contratada, deverá ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor. 
 
18.14. Justificação do Pedido – Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço(s), esta 
terá que justificar o pedido, através de planilha(s) detalhada(s), de custos, acompanhada(s) de 
documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais e/ou matérias-primas, etc. 

 
19 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
19.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame objeto deste Edital, mediante 
prévia consulta ao Município de Periquito, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
 
19.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Município 
de Periquito, para que este indique o possível fornecedor e respectivo preço a ser praticado, 
obedecida a ordem de classificação; 
 
19.1.2. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos interessados 
que ainda irão aderir à Ata de Registro de Preços, independentemente dos quantitativos 
registrados em ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas; 
 
19.1.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não poderão 
exceder, por órgão/entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços. 
 
20 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
20.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos 
limites previstos no § 1º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, podendo a supressão exceder 
tal limite, nos termos do § 2º, inciso II do mesmo artigo. 
 
21 - REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO  
 
21.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei Federal no 
8.666/93, no seu todo ou em parte. 
 
22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
22.1. A recusa em assinar o contrato, bem como o descumprimento parcial ou total de 
qualquer das suas cláusulas, sem justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da 
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licitação, sujeitará o licitante ou o contratado às seguintes sanções previstas na Lei Federal nº 
10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em Processo 
Administrativo. 
 
22.2. Impedimento de Licitar e Contratar – Ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração direta e indireta municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a pessoa, física ou 
jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, sem 
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 
 
22.3. Multas e Registros – A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada 
juntamente com as multas previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, garantido o 
exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no Sistema Eletrônico de 
Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções, e também no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas. 
 
22.4. Autonomia – As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
 
22.5. Conformidade com o Marco Legal Anticorrupção – A prática de atos que atentem 
contra o patrimônio nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que 
de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo 
da execução do contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de 
responsabilização nos termos da Lei nº 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no artigo 7º da 
Lei Federal nº 10.520/2002. 
 
22.6. Descontos – A Contratante poderá descontar das faturas os valores  correspondentes 
às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento de obrigações 
estabelecidas neste Edital, seus anexos ou no termo de contrato, quando houver. 
22.7 – Sanções – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante poderá, garantida 
a defesa prévia, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
 
a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa equivalente a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por atraso 
na entrega, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
c) Multa equivalente a 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por 
atraso na entrega a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite máximo de 45 (quarenta 
e cinco) dias, quando será declarada a inexecução contratual; 
 
d) Suspensão temporária de participação da Contratada em licitação e impedimento de 
contratar com a Contratante, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
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Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
22.8. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o 
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições 
estipuladas no contrato.  
 
22.9. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
23 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL  
 
23.1. O prazo de entrega será de acordo com a necessidade do Município, após a efetiva 
autorização, de forma parcelada, com previsão de uso para 12 (doze) meses, contados a partir 
do recebimento da autorização de faturamento e/ou da assinatura do contrato, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis. Não ocorrendo a entrega dos produtos o fornecedor deverá 
se justificar perante ao Município que poderá dar um prazo máximo de 24h00 (vinte e quatro 
horas) para que se proceda à entrega dos mesmos 

 
23.2. O material deverá ser entregue na sede do Município de Periquito, situado Avenida 
Senador Getúlio de Carvalho, 271 - centro, na cidade de Periquito/MG, no horário de 07h00 
às 16h00, de segunda a sexta-feira nas quantidades, marcas, valor unitário e total.  

 
23.3. A critério da CONTRATANTE poderá ser modificado o local de entrega, para outro 
endereço no Município, sem qualquer tipo de ônus adicionais;  
 
23.4. O recebimento e a aceitação dos materiais estarão condicionados a avaliação pelo 
responsável técnico do Município de Periquito, sendo atestados, mediante avaliação técnica 
favorável.  
 
23.5. A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas 
constantes neste Termo de Referência.  
 
23.6. Os materiais deverão serem embalados e de primeiro uso e que estejam na linha de 
produção atual do fabricante, sendo entregues, sem ônus de frete para o Município de 
Periquito, nos termos da legislação vigente.  
 
23.7. O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com o fornecimento do objeto, determinando o que for necessário à 
regularização de possíveis faltas ou defeitos observados. 
 
23.8. Por ocasião da entrega dos materiais adjudicados, a contratada ficará obrigada a adotar 
todas as medidas de segurança, visando evitar a ocorrência de danos materiais e pessoais a 
seus funcionários e a terceiros, ficando responsável pelas consequências originadas de 
acidentes ou ocorrências que se verificarem por culpa ou dolo de seus prepostos. 
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23.9. Além da entrega nos locais designados pelo Município de Periquito, deverá(ão) a(s) 
licitante(s) vencedora(s) também descarregar e armazenar os produtos, nos locais indicados 
pelo Setor de Compras, comprometendo-se, ainda, integralmente com eventuais danos 
causados aos mesmos no transporte e descarga. 
 
23.10. O Município de Periquito poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% 
(vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com 
o disposto no §1º, art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
23.11. Os objetos entregues serão considerados recebidos provisoriamente pelo prazo de 05 
(cinco) dias após a verificação do atendimento das especificações deste edital. 
 
23.2. Da Garantias: 
 
23.2.1. A contratada obriga-se a entregar os objetos ofertados a que se refere este objeto, em 
conformidade com as especiticações descritas no Anexo I, sendo de sua inteira 
responsabilidade o seu refazimento ou substituição, caso não esteja em conformidade com as 
referidas especificações. 
 
23.2.2. Para efeito de garantia do produto, sera observado o que estabelece a Lei no 8.078 de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), ou conforme garantia do 
fabricante caso seja superior, e, ocorrendo defeito nos produtos, durante o período de 
cobertura previsto na legislação, o fornecedor será comunicado oficialmente para no prazo 
maximo de 03 (três) dias úteis realizar a substituição, a contar da notificação formal feita pela 
Administracao do Município. 
 
 
 
23.3. Das condições: 
 
23.3.1. Os objetos deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados 
durante as operações de transporte e descarga no local da entrega. 
 
23.3.2. Serão recusados os objetos imprestaveis, defeituosos, que estiverem com a sua 
embalagem violada, que não atendam as especificações constantes no Termo de Referência 
e no edital e/ou que não estejam adequados para uso. Sendo de inteira responsabilidade da 
empresa vencedora, a substituição daqueles que nao estejam em conformidade com as 
referidas especificações. 
 
23.3.3. Os objetos ofertados serão solicitados ao fornecedor através da emissão de Nota de 
Empenho que sera enviado ao e-mail cadastrado da empresa vencedora, a qual deverá 
responder imediatamente informando o recebimento deste com o nome do responsável. 
 
23.3.4. Os objetos ofertados deverão ser entregues acompanhados de notas fiscais distintas, 
ou seja, de acordo com a ordem de utilização, dela devendo constar o número da Ata de 
Registro de Precos, o produto (marca/modelo), o valor unitário, a quantidade, o valor total e o 
local da entrega, além das demais exiqencias legais. 
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23.3.5. A contratada obriga-se a fornecer os objetos a que se refere este Termo, novos e de 
primeiro uso, com elevada qualidade e durabilidade, em conformidade com as especiticações 
descritas neste Termo de Referência, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, 
caso nao esteja em conformidade com as referidas especiticações. 
 
23.4. Entrega Parcelada – Os itens desta licitação deverão ser entregues parceladamente, a 
ser definido por cada Departamento solicitante, conforme a Autorização de Fornecimento e 
Empenho, em 30 (trinta) dias úteis, contado do recebimento da Autorização supracitada. 
 
23.5. Remissão ao Termo de Referência – A entrega do objeto desta licitação deverá ser 
feita conforme a Autorização de Fornecimento e Empenho, correndo por conta da Contratada 
todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes dos fornecimentos. 
 
23.6. Entrega Parcelada e Recebimento Provisório – O objeto da presente licitação será 
recebido parceladamente, no local, endereço e horários indicados no Termo de Referência, 
mediante conferência das quantidades indicadas na respectiva Nota Fiscal Eletrônica e 
requisição e conforme a Autorização de Fornecimento e Empenho. 
 
23.7. O recebimento do objeto da presente licitação dar-se-á de forma provisória em 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data de entrega dos bens nos locais indicados na Autorização de 
Fornecimento e Empenho). 
 
23.8. Identificação do Responsável pelo Recebimento – Por ocasião da entrega, a 
Contratada deverá colher no comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo, a assinatura e 
o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, ou 
documento equivalente, do servidor da Contratante responsável pelo recebimento. 
23.9. Irregularidades – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante 
poderá: 
 
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contado da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 01 (um) dia corrido, contado da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
23.10. Recebimento Definitivo – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento 

http://www.periquito.mg.gov.br/
mailto:gabinete@periquito.mg.gov.br


 Prefeitura Municipal de Periquito 
Estado de Minas Gerais – CNPJ: 01.613.077/0001-08 

 

_________________________________________________________ 

Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271, Centro, Periquito/MG 
CEP: 35118-000 | Telefones: (33) 3298-3010 / 3298-3013 

Site: www.periquito.mg.gov.br / E-mail: gabinete@periquito.mg.gov.br 
 

integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante recibo devidamente 
atestado na respectiva Nota Fiscal eletrônica. 
 
23.11. Fiscalização – A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-
lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de 
que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desenvolvimento de suas atividades. 
 
23.12. Responsabilidade – A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne ao objeto da 
respectiva contratação, mesmo que a ocorrência de irregularidade decorrente da execução 
contratual não implique em corresponsabilidade ao Município de Periquito, ou de seus 
prepostos, devendo, ainda, a Contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder 
ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 
 
24 - FORMA DE PAGAMENTO 

 
24.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto deste Termo de Referência, será 
efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias da entrega dos objetos ofertados, conforme Atesto 
da Nota Fiscal, mediante crédito em conta corrente, apos a apresentação da respectiva 
docurmntação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispoe o art. 40, 
inciso XIV, alinea "a", combinado com o art. 73, inciso II, allnea "b", da Lei Federal n° 8.666/93 
e alteracoes. 
 

24.1.1. Ocorrendo erro no documento de cobrança, este será devolvido e a pagamento será 
sustado para que a contratado tome as medidas necessárias, passando a prazo para a 
pagamento a ser contado da data de reapresentação. 
24.2. Incorreções – As notas fiscais eletrônicas/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua 
apresentação válida. 
 
24.3. Forma do Pagamento – O pagamento será feito através de transferência bancária, 
boleto ou cheque, sendo que este último deverá ser retirado na tesouraria do Município em 
nome da Contratada. 
 
24.4. Pagamento Parcelado – Os pagamentos devidos serão efetuados conforme a entrega, 
ou seja, de modo parcelado. 
 
24.5. Regularidade Fiscal – O pagamento somente será efetivado depois de verificada a 
regularidade fiscal da empresa, ficando a Contratada ciente de que as certidões apresentadas 
no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento. 
 
24.6. Entrega de Produto Diverso – Os itens entregues à Administração deverão ser, 
rigorosamente, aqueles descritos na nota de empenho, sendo que, na hipótese de entrega de 
produto diverso, o pagamento ficará suspenso até a respectiva regularização. 
 
24.7. Apresentação da Requisição – A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com os 
produtos discriminados acompanhada da requisição de recebimento. 
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25 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
25.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização da sessão do certame na data marcada, será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
25.2. Qualquer modificação no presente edital será divulgada pela mesma forma que se 
divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido; exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
25.3. É facultado o Pregoeiro e ao Prefeito, na qualidade de Autoridade Competente, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar do mesmo desde a realização da sessão pública de Pregão. 
 
25.4. As proponentes participantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
25.5. A homologação do resultado desta licitação SRP não implicará direito automático aos 
fornecimentos pela Contratada. 
 
25.6. O Município de Periquito, com base no parágrafo 3º do artigo 43 da Lei Federal n.º 
8.666/93, poderá determinar diligência sempre que necessária. 
25.7. Não caberá a qualquer licitante indenização de espécie alguma, pelo seu insucesso na 
licitação e a critério da Adrninistração poderá ser cancelado o Registro de Precos para o item 
e instaurada nova licitação para a aquisição ou contratação ao produto objeto de registro, sem 
que caiba direito de recurso ou indenização. 
 
25.6. Interpretação – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor 
da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
25.7. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste 
Edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 
 
25.8. Omissões – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, de acordo 
com o que reza a Lei Federal nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 
8.666/1993. 
 
25.9. Publicidade – O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, 
sujeitos à publicação serão publicados no quadro de avisos do Município e disponível no site 
http://consurge.saude.mg.gov.br e divulgados no quadro de avisos da sede do Município, 
localizado na Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271 - centro, na cidade de Periquito/MG. 
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25.10. Esclarecimentos – O Pregoeiro dirimirá as dúvidas que sejam suscitadas neste 
Pregão, desde que arguidas até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão do certame no endereço eletrônico pelo endereço indicado no preâmbulo deste Edital, 
ou ainda pelo E-mail: licitacao@periquito.mg.gov.br.  
 
25.11. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 
01 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas. 
 
25.12. A petição formulada por pessoa jurídica deverá estar acompanhada por instrumento 
constitutivo da empresa, registrado na Junta Comercial, ou, tratando-se de sociedade simples, 
por ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura, bem como instrumento público de procuração ou instrumento particular com 
firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos 
para impugnar o edital, em se tratando de procurador. 
 
25.13. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
25.14. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pela licitante, das condições 
previstas neste Edital e em seus anexos, em especial, no Termo de Referência. 
 
25.15. Princípio da Igualdade – É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato 
sigiloso, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da 
igualdade entre as licitantes. 
25.16. Multas e Sanções – As multas e outras sanções somente poderão ser relevadas pela 
Administração, nos casos de força maior, que deverão ser devidamente comprovados e para 
os quais não tenha dado causa a licitante vencedora. 
 
25.17. Revogação da Licitação – A Comissão Permanente de Licitações do Município de 
Periquito, reserva-se o direito de revogar, total ou parcialmente, a presente licitação, tendo em 
vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação 
de terceiros, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/1993, não cabendo às licitantes 
o direito de indenização, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da citada lei. 
 
25.18. Prazos – Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia 
não útil, prorrogam-se para o dia útil subsequente. 
 
25.19. Fica eleito o foro da Comarca de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, para 
dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula 
como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
25.20. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 
25.21. Fazem partes integrantes deste edital:  
 
I)  Descrição do Objeto; 
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II) Modelo Padrão de Proposta; 
 
III) Modelo de Declaração Unificada; 
 
IV) Modelo de Credenciamento; 
 
V)  Modelo Declaração de Micro e Pequena Empresa; 
 
VI) Declaração contendo informações para fins de assinatura de Contrato Administrativo; 
 
VII) Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 
VIII) Minuta de Contrato Administrativo; 
 
IX) Termo de Referência; 
 
25.22. Uma vez incluído no Processo Licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 
original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 
 
25.26. Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o Pregoeiro 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados. 
25.27. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 
outro será considerado especificado e válido. 
 
25.28. O Pregoeiro, no interesse do Município, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde 
que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos 
licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 
43 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
25.29. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante. 
 
25.30. O Pregoeiro poderá determinar a apresentação de documento original, com vistas à 
confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar necessário ou 
se o documento for impugnado por algum licitante, em prazo a ser definido para cumprimento 
da diligência. 
 
25.31. Poderá ser apresentado o original para autenticação da cópia pelo Pregoeiro ou Equipe 
de Apoio, ou cópia autenticada por cartório. 
 
25.32. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos 
e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 
matéria. 
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25.33. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante 
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 
 
25.34. O Município poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos 
para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
Prefeitura Municipal de Periquito/MG, 03 de março de 2022. 
 
 
 

DENISE RIBEIRO DA SILVA  
Presidente da CPL 

 

 
 
 
 
 

Anexo I 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTIDADES ESTIMATIVAS DE CONSUMO 
 
1. DO OBJETO - Registro de Preços para futura contratação de fornecedor objetivando o 
fornecimento parcelado de Materiais Esportivos em geral, destinados à manutenção de todas 
as Secretarias Municipais. 
 
2. PREÇO MÉDIO ORÇADOS PELA ADMINISTRAÇÃO: R$ 418.832,65 (quatrocentos e 
dezoito mil e oitocentos e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos). 
 
3. CARACTERISTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS: 
 
3.1. Os itens cotados deverão conter as especificações descritas abaixo, para melhor 
identificação pelo Pregoeiro. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS E PRODUTOS 

VALOR MÉDIO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 40 UNID. 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTO JUVENIL N°4 
costurada à mão, com 32 gomos, micro power. Tamanho: 64-66 cm 
de diâmetro. Peso: 360-390 g câmera airbility, miolo slip system 
removível e lubrificado 

R$ 127,33 R$ 5.093,33 

2 50 UNID. 
BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO Ultra Fusion, confeccionada em 
PU, câmera airbility, circunferência 68 a 70 cm. Peso 410 -450 g, 
miolo slip system removível e lubrificado 

R$ 198,67 R$ 9.933,33 
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3 60 UNID. 
BOLA DE VÔLEI MATRIZADA DIÂMETRO 65-67 CM dividida em 
16 gomos, PU, Tamanho 65-67 cm, peso 260-280 g, câmera 
airbility, miolo slip system removível e lubrificado 

R$ 162,33 R$ 9.740,00 

4 60 UNID. 
BOLA DE FUTSAL DIÂMETRO 55-59 CM categoria sub-13, PU 
com sistema Termotec, circunferência 55 a 59 cm, peso de: 350 – 
380g com câmara Airbility e com miolo removível e lubrificado. 

R$ 148,33 R$ 8.900,00 

5 60 UNID. 
BOLA DE FUTSAL DIÂMETRO 61-64 CM Costurada a mão, PU, 
32 gomos, câmera airbility, miolo slip system removível e 
lubrificado, diâmetro 61-64, peso 410-440g, 

R$ 148,33 R$ 8.900,00 

6 50 UNID. 

JOGO DE BARALHO COM 52 CARTAS sendo: A, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9, 10, J, Q, K, em todos os naipes (copas, ouro, paus, espada) e 
dois curingas, sendo os de copas e ouro na cor vermelho e de paus 
e espada na cor preto; verso desenho padrão; em papel alta alvura 
240 g/ m2; medindo aproximadamente 5, 70cm x 9, 00cm; 
embalados em caixas de papelão individual; 

R$ 21,30 R$ 1.065,00 

7 25 JOGO 

UNIFORME DE FUTEBOL ADULTO MASCULINO com 18 
camisas em 100% poliéster, 18 calções 100% poliéster,20 meiões; 
2 camisas de goleiro em 100% poliéster, 2 calções 100% poliéster 
com espuma nas Laterais, 

R$2.500,00 R$ 62.500,00 

8 20 UNID. 

TROFÉU 150 CM base octogonal com 26,5 cm de largura em 
polímero na cor preta, dois estágios com bases de madeira, taça 
em polímero metalizada na cor prata com 44 cm de largura a partir 
das alças. Tampa da taça e alças em polímero metalizado na cor 
dourada. Colunas na cor dourada com detalhes na cor prata e azul. 
Duas estatuetas de honra ao mérito (deusa da Vitória) fixa no 
centro da base e no primeiro estágio em base de madeira contendo 
também quatro águias fixas nas laterais. Estatueta intercambiável. 
Plaqueta para gravação. 

R$1.596,67 R$ 31.933,33 

9 20 UNID. 

TROFÉU 93CM base octogonal de 21,5 cm de largura em polímero 
na cor preta. Sobre esta base quatro suportes em polímero 
metalizados na cor dourada e sobre estes suportes quatro colunas 
com detalhes em alto relevo metalizado na cor prata, com suportes 
em polímero intermediários metalizados na cor dourada. Sobre 
estas colunas uma base em polímero na cor preta e sobre esta 
base um cone e um ramo em polímero metalizado cor dourada e 
uma taça em polímero metalizada na cor prata com tampa em 
polímero metalizada na cor dourada com 10,5 cm de largura. Uma 
estatueta de honra ao mérito fixa no centro da base do troféu. 
Estatueta superior intercambiável. Plaqueta para gravação. 

R$1.066,67 R$ 21.333,33 

10 30 UNID. 

TROFÉU 48 CM com base oitavada com 10,1 cm de largura em 
polímero metalizada na cor dourada. Na parte superior desta base 
uma taça em polímero fechada com 20 cm de largura, com ramos 
em alto relevo e espaço para colagem de adesivo com 50 mm, 
acima uma copa em polímero metalizada na cor vermelha e tampa 
em polímero metalizado na cor dourada. Estatueta intercambiável. 
Plaqueta para gravação. 

R$ 358,00 R$ 10.740,00 

11 30 UNID. 

TROFÉU 23 CM com base oval com 22,5 cm de largura em 
polímero na cor preta com friso na tampa da base metalizado na 
cor dourada. Na parte superior desta base um suporte em polímero 
metalizado na cor dourada e uma estatueta fixa de chuteira de 
futebol metalizada na cor dourada. Plaqueta para gravação. 

R$ 71,00 R$ 2.130,00 

12 600 UNID. 

MEDALHA 8CM NA COR DOURADA redonda fundida em liga 
metálica de zamac, com 79 mm de diâmetro, gravada com os 
dizeres “honra ao mérito” em baixo relevo e com gravura de águia 
e um ramo em alto relevo na parte inferior. Espessura máxima de 
3,0 mm. Metalizada na cor dourada. Suporte para fita com 2,5 cm 
de largura. A medalha pode vir acompanhada de fita de cetim nas 
cores azul, vermelha, amarela branca ou verde com 2,5 cm de 
largura ou fita de gorgorão nas cores azul, azul-branco-vermelha 
ou verde-amarela com 2,5 cm de largura. 

R$ 11,50 R$ 6.900,00 

13 600 UNID. 
MEDALHA 6CM NA COR DOURADO redonda fundida em liga 
metálica de zamac, na parte superior até a metade do centro 
vazado envolto com um ramo, metalizada na cor DOURADO, com 

R$ 9,30 R$ 5.580,00 
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o tamanho de 60mm de diâmetro e centro de 35mm de diâmetro 
com gravação de "honra ao mérito", que também permite a 
colocação de adesivo de 25mm. Possui espessura máxima de 
1,7mm. Peso aproximado de 15 gramas. Suporte para fita de 27mm 
de largura. A medalha pode vir acompanhada de fita de cetim nas 
cores azul, vermelha, amarela, branca ou verde com 2,5 cm de 
largura ou fita de gorgorão nas cores azul, azul-branco-vermelha 
ou verde-amarela com 2,5 cm de largura. 

14 600 UNID. 

MEDALHA 6CM NA COR PRATEADO redonda fundida em liga 
metálica de Zamac, na parte superior até a metade do centro 
vazado envolto com um ramo, metalizada na cor PRATEADO, com 
o tamanho de 60mm de diâmetro e centro de 35mm de diâmetro 
com gravação de "honra ao mérito", que também permite a 
colocação de adesivo de 25mm. Possui espessura máxima de 
1,7mm. Peso aproximado de 15 gramas. Suporte para fita de 27mm 
de largura. A medalha pode vir acompanhada de fita de cetim nas 
cores azul, vermelha, amarela, branca ou verde com 2,5 cm de 
largura ou fita de gorgorão nas cores azul, azul-branco-vermelha 
ou verde-amarela com 2,5 cm de largura. 

R$ 9,30 R$ 5.580,00 

15 600 UNID. 

MEDALHA 6CM NA COR DE BRONZE redonda fundida em liga 
metálica de Zamac, na parte superior até a metade do centro 
vazado envolto com um ramo, metalizada na cor de BRONZE, com 
o tamanho de 60mm de diâmetro e centro de 35mm de diâmetro 
com gravação de "honra ao mérito", que também permite a 
colocação de adesivo de 25mm. Possui espessura máxima de 
1,7mm. Peso aproximado de 15 gramas. Suporte para fita de 27mm 
de largura. A medalha pode vir acompanhada de fita de cetim nas 
cores azul, vermelha, amarela, branca ou verde com 2,5 cm de 
largura ou fita de gorgorão nas cores azul, azul-branco-vermelha 
ou verde-amarela com 2,5 cm de largura. 

R$ 9,30 R$ 5.580,00 

16 15 UNID. 

CONJUNTO VIAGEM COMISSÃO TÉCNICA – (CALÇA, 
CAMISETA TIPO POLO COM BOLSO) Calça com bolsos frontais 
e traseiro, silk da prefeitura na perna. COMPOSIÇÃO: Polytricot 
200g 100% Poliéster. Camiseta 

R$ 208,33 R$ 3.125,00 

17 15 UNID. 
CONJUNTO TREINO COMISSÃO TÉCNICA – (BERMUDA, 
CAMISETA) Bermuda com bolsos frontais, silk da prefeitura na 
perna. COMPOSIÇÃO: Polytricot 200g 100% Poliéster. Camiseta 

R$ 176,67 R$ 2.650,00 

18 50 UNID. 

KIMONO PARA JUDÔ blusão mais a calça (Judogui). Blusão em 
tecido trançado, super reforçado com gola grossa de lona com 6 
costuras, Saia dupla, bordada em tear. Calça em lona grossa, 
resistente. Tamanhos variados. 

R$ 371,33 R$ 18.566,67 

19 4 PAR 
REDE DE FUTEBOL SOCYTE TAMANHO OFICIAL reforçada,5m 
NYLON FIO 04 

R$ 600,00 R$ 2.400,00 

20 50 UNID. 
CONE GRANDE EMBORRACHADO 50M material emborrachado 
e flexível 50cm de altura, vermelho e branco ou outras similares. 

R$ 68,00 R$ 3.400,00 

21 80 UNID. 
CONE SINALIZADOR PARA TREINAMENTO material plástico e 
flexível, formato de prato (Chapéu Chinês), cores variadas. 

R$ 6,47 R$ 517,33 

22 80 UNID. STEP MACIÇO EM EVA 60X30X10 (CXLXA) R$ 206,67 R$ 16.533,33 

23 200 UNID. BASTÕES DE MADEIRA COM 120 A 150 CM R$ 110,67 R$ 22.133,33 

24 110 UNID. 
BOLA DE FUTEBOL DENTE DE LEITE EM VINIL DE 20 CM na 
cor branca com desenho de um hexágono na cor preta. 

R$ 32,00 R$ 3.520,00 

25 50 UNID. 
BARREIRAS PARA TREINAMENTO FUNCIONAL COM 30 CM 
DE ALTURA 

R$ 97,33 R$ 4.866,67 

26 15 UNID. CINTO DE TRAÇÃO DUPLA COM 2 ELASTICOS R$ 510,67 R$ 7.660,00 

27 20 PR 
TORNOZELEIRA 2KG produzida em nylon resistente e 
enchimento em ferro, com fecho prático e ajustável, para uso em 
ginástica localizada 

R$ 84,33 R$ 1.686,67 

28 20 PR 
TORNOZELEIRA 3KG produzida em nylon resistente e 
enchimento em ferro, com fecho prático e ajustável, para uso em 
ginástica localizada 

R$ 94,67 R$ 1.893,33 

29 20 PAR 
TORNOZELEIRA 5KG produzida em nylon resistente e 
enchimento em ferro, com fecho prático e ajustável, para uso em 
ginástica localizada 

R$ 123,33 R$ 2.466,67 
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30 10 UNID. 
ESCADA DE AGILIDADE 6 METROS tiras de nylon medindo 6 
metros e dez degraus de EVA medindo 50 centímetros, com 
espaçamento entre eles de 50 centímetros. 

R$ 158,00 R$ 1.580,00 

31 120 UNID. 
ARCOS P/ GINÁSTICA (BAMBOLÊ) 55 a 75cm de diâmetro feito 
em material termoplástico resistente 

R$ 17,97 R$ 2.156,00 

32 6 UNID. ANTENA PARA VÔLEI Antena para voleibol em fibra de vidro R$ 216,33 R$ 1.298,00 

33 50 UNID. APITO COMUM Apito plástico com ponteira de silicone e bolinha  R$ 21,13 R$ 1.056,67 

34 12 UNID. 
BALDE DE MASSAGEM Balde de massagem contendo 1 bisnaga 
e uma caixa de isopor, bolsos laterais externos, porta garrafas, alça 
para transporte, material poliéster estilo nylon. 

R$ 162,33 R$ 1.948,00 

35 20 UNID. 
BOLSA PARA TRANSPORTE DE MATERIAL ESPORTIVO em 
nylon, com alças laterais, bolso lateral e costura reforçada. 
Tamanho M 

R$ 142,67 R$ 2.853,33 

36 30 UNID. 
Bola de handebol 54-56CM Bola com 54/56 cm de circunferência, 
câmara harbility, matrizada, pvc, miolo slip system removível e 
lubrificado. 

R$ 159,67 R$ 4.790,00 

37 20 UNID. 
BOMBA PARA ENCHER BOLA dupla ação material em plástico 
resistente, dimensões do produto 21cm de altura, peso aproximado 
de 80g. 

R$ 76,00 R$ 1.520,00 

38 20 UNID. 
CALÇA PARA GOLEIRO malha 100% poliéster, em fio hidromax, 
tamanho p, m, g gg adulto.  

R$ 130,00 R$ 2.600,00 

39 72 UNID. 

CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO cabedal em Pu solado em 
borracha com travas fixas. Fechamento com cadarço para melhor 
ajuste nos pés. Peso aproximadamente 240g. Numeração e cores 
de acordo a solicitação do contratante. 

R$ 181,67 R$ 13.080,00 

40 72 UNID. 

CHUTEIRA PARA FUTSAL cabedal em material sintético com 
detalhes em têxtil. Solado em borracha para maior tração, palmilha 
em EVA, removível, ajuste com cadarço simétrico. Cores e 
tamanhos de acordo a solicitação do contratante.  

R$ 128,00 R$ 9.216,00 

41 300 UNID. 
COLETE LISO confeccionado em tecido 100% poliéster, com viés 
lateral e elástico. Personalizado de acordo a solicitação do 
contratante e cores variadas. 

R$ 19,00 R$ 5.700,00 

42 300 UNID. 
COLETE DUPLA FACE confeccionado em tecido 100% poliéster, 
com viés lateral e elástico. Personalizado de acordo a solicitação 
do contratante e cores variadas. 

R$ 42,33 R$ 12.700,00 

43 100 UNID. 
CONE COM 23CM confeccionado em plástico resistente nas cores 
laranja e branco. 

R$ 13,17 R$ 1.316,67 

44 20 UNID. 
CRONOMETRO DIGITAL com as funções cronometro eletrônico, 
hora/data, alarme/ despertador. 

R$ 71,00 R$ 1.420,00 

45 30 KIT 
KIT MINI BAND COM 5 NÍVEIS DE RESISTÊNCIA contém 5 mini 
elásticos com 5 níveis: ultra leve, leve, médio, forte e ultra forte. 

R$ 94,67 R$ 2.840,00 

46 10 KIT 

KIT SQUEEZE COM CESTO E GARRAFINHAS com 6 garrafas de 
plástico com capacidade de 1000ml, no modelo squeeze, bico 
automático, alça com ajuste de altura para facilitar o transporte, 
corpo da cesta com 30cm de largura e 20cm de altura 

R$ 259,67 R$ 2.596,67 

47 10 PAR 

LUVA PARA GOLEIRO (PAR) material da palma é SDG - super 
dense grip, com 5mm de espessura, material do dorso super grip, 
corte de luva curvo garra system para facilitar a mobilidade das 
mãos do goleiro. 

R$ 416,33 R$ 4.163,33 

48 3 UNID. 
MESA PARA PEBOLIM (TOTÓ) feito em madeira com boneco de 
metal, com1.38m de comprimento, 0.79m de largura e 0.92m de 
altura. Peso aproximado de 50kg, 06 bolas para jogo inclusas. 

R$3.593,33 R$ 10.780,00 

49 3 UNID. 
MESA PARA TÊNIS DE MESA (PING PONG) EM MDF tamanho 
oficial com kit completo, 18mm pé de madeira maciça. 

R$2.083,00 R$ 6.249,00 

50 10 UNID. 

MINI JUMP PROFISSIONAL COM 32 MOLAS COM ARO DE 
REFORÇO Cama elástica trampolim confeccionada em tubo 
redondo de aço, pintura em epóxi e os pés fixos em pvc 
antiderrapantes removíveis que se encaixam. Com 32 molas 
fixadas e tela po 16 suportes de aço. Peso elástico máximo 
suportado por usuário de 180kg. 

R$ 541,33 R$ 5.413,33 
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51 30 UNID. 
PETECA SIMPLES sua base é composta de borracha, em 
camadas sobrepostas a qual acondiciona penas coloridas, 
medindo 20x4x4 aproximadamente. 

R$ 19,83 R$ 595,00 

52 10 PAR 

REDE PARA BALIZA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL fio 
04mm, trançado, malha 15cm com as medidas oficiais de 7,50m 
largura, 2.50m altura, 2.0m de profundidade, modelo europeu no 
fio de sed 100% Polipropileno virgem com proteção U.V contra 
ação dos raios. 

R$1.343,00 R$ 13.430,00 

53 50 UNID. 
TATAME DE EVA PARA JUDÔ 1mx1m dupla face azul e vermelha 
30mm 

R$ 211,67 R$ 10.583,33 

54 100 UNID. 
COLCHONETE Material: Espuma interna de poliuretano com 
densidade D 28, cobertura externa em capa de couro ou corino de 
cor preta. Mediadas: 90 x 40 x03 cm. 

R$ 84,00 R$ 8.400,00 

55 20 UNID. 
BOLA SUÍÇA – 75 CM Utilizada para força muscular, resistência 
flexibilidade e equilíbrio. Fabricado em material látex, suporta até 
200 kg, sistema antiestouro, bico reserva, 75 cm de diâmetro. 

R$ 161,00 R$ 3.220,00 

VALOR TOTAL  R$ 418.832,65 

 

Prefeitura Municipal de Periquito/MG, 03 de março de 2022. 
 
 
 

DENISE RIBEIRO DA SILVA  
Presidente da CPL 

 
 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº:025/2022 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº:008/2022 
 
OBJETO: Registro de Preços para futura contratação de fornecedor objetivando o 
fornecimento parcelado de Materiais Esportivos em geral, destinados à manutenção de todas 
as Secretarias Municipais, com participação exclusiva de ME e EPP, nos termos do inciso I 
do art. 48 da Lei Complementar 123/06 e subsidiariamente ao Decreto Municipal Nº:019/2021 
- “com Prioridade Regional”. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
 
Nome Fantasia: ______________________Razão Social: __________________ 
CNPJ:___________________Endereço:______________Bairro:______________                 
Cidade: __________________CEP: _________________ 
Telefone: ________________ Fax: ____________________ 
 
Banco: __________________ Nº Conta: ________________ 
Nº Agência: ______________ Nome da Agência: __________________ 
 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 
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Representante Legal: ______________________________________ 
CPF: ______________________ RG: _________________________ 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS E PRODUTOS MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 40 UNID. 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTO JUVENIL N°4 
costurada à mão, com 32 gomos, micro power. Tamanho: 64-66 
cm de diâmetro. Peso: 360-390 g câmera airbility, miolo slip 
system removível e lubrificado 

 

  

2 50 UNID. 
BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO Ultra Fusion, confeccionada em 
PU, câmera airbility, circunferência 68 a 70 cm. Peso 410 -450 g, 
miolo slip system removível e lubrificado 

 
  

3 60 UNID. 
BOLA DE VÔLEI MATRIZADA DIÂMETRO 65-67 CM dividida em 
16 gomos, PU, Tamanho 65-67 cm, peso 260-280 g, câmera 
airbility, miolo slip system removível e lubrificado 

 
  

4 60 UNID. 
BOLA DE FUTSAL DIÂMETRO 55-59 CM categoria sub-13, PU 
com sistema Termotec, circunferência 55 a 59 cm, peso de: 350 – 
380g com câmara Airbility e com miolo removível e lubrificado. 

 
  

5 60 UNID. 
BOLA DE FUTSAL DIÂMETRO 61-64 CM Costurada a mão, PU, 
32 gomos, câmera airbility, miolo slip system removível e 
lubrificado, diâmetro 61-64, peso 410-440g, 

 
  

6 50 UNID. 

JOGO DE BARALHO COM 52 CARTAS sendo: A, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9, 10, J, Q, K, em todos os naipes (copas, ouro, paus, espada) 
e dois curingas, sendo os de copas e ouro na cor vermelho e de 
paus e espada na cor preto; verso desenho padrão; em papel alta 
alvura 240 g/ m2; medindo aproximadamente 5, 70cm x 9, 00cm; 
embalados em caixas de papelão individual; 

 

  

7 25 JOGO 

UNIFORME DE FUTEBOL ADULTO MASCULINO com 18 
camisas em 100% poliéster, 18 calções 100% poliéster,20 meiões; 
2 camisas de goleiro em 100% poliéster, 2 calções 100% poliéster 
com espuma nas Laterais, 

 

  

8 20 UNID. 

TROFÉU 150 CM base octogonal com 26,5 cm de largura em 
polímero na cor preta, dois estágios com bases de madeira, taça 
em polímero metalizada na cor prata com 44 cm de largura a partir 
das alças. Tampa da taça e alças em polímero metalizado na cor 
dourada. Colunas na cor dourada com detalhes na cor prata e 
azul. Duas estatuetas de honra ao mérito (deusa da Vitória) fixa 
no centro da base e no primeiro estágio em base de madeira 
contendo também quatro águias fixas nas laterais. Estatueta 
intercambiável. Plaqueta para gravação. 

 

  

9 20 UNID. 

TROFÉU 93CM base octogonal de 21,5 cm de largura em 
polímero na cor preta. Sobre esta base quatro suportes em 
polímero metalizados na cor dourada e sobre estes suportes 
quatro colunas com detalhes em alto relevo metalizado na cor 
prata, com suportes em polímero intermediários metalizados na 
cor dourada. Sobre estas colunas uma base em polímero na cor 
preta e sobre esta base um cone e um ramo em polímero 
metalizado cor dourada e uma taça em polímero metalizada na cor 
prata com tampa em polímero metalizada na cor dourada com 
10,5 cm de largura. Uma estatueta de honra ao mérito fixa no 
centro da base do troféu. Estatueta superior intercambiável. 
Plaqueta para gravação. 

 

  

10 30 UNID. 

TROFÉU 48 CM com base oitavada com 10,1 cm de largura em 
polímero metalizada na cor dourada. Na parte superior desta base 
uma taça em polímero fechada com 20 cm de largura, com ramos 
em alto relevo e espaço para colagem de adesivo com 50 mm, 
acima uma copa em polímero metalizada na cor vermelha e tampa 
em polímero metalizado na cor dourada. Estatueta intercambiável. 
Plaqueta para gravação. 
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11 30 UNID. 

TROFÉU 23 CM com base oval com 22,5 cm de largura em 
polímero na cor preta com friso na tampa da base metalizado na 
cor dourada. Na parte superior desta base um suporte em 
polímero metalizado na cor dourada e uma estatueta fixa de 
chuteira de futebol metalizada na cor dourada. Plaqueta para 
gravação. 

 

  

12 600 UNID. 

MEDALHA 8CM NA COR DOURADA redonda fundida em liga 
metálica de zamac, com 79 mm de diâmetro, gravada com os 
dizeres “honra ao mérito” em baixo relevo e com gravura de águia 
e um ramo em alto relevo na parte inferior. Espessura máxima de 
3,0 mm. Metalizada na cor dourada. Suporte para fita com 2,5 cm 
de largura. A medalha pode vir acompanhada de fita de cetim nas 
cores azul, vermelha, amarela branca ou verde com 2,5 cm de 
largura ou fita de gorgorão nas cores azul, azul-branco-vermelha 
ou verde-amarela com 2,5 cm de largura. 

 

  

13 600 UNID. 

MEDALHA 6CM NA COR DOURADO redonda fundida em liga 
metálica de zamac, na parte superior até a metade do centro 
vazado envolto com um ramo, metalizada na cor DOURADO, com 
o tamanho de 60mm de diâmetro e centro de 35mm de diâmetro 
com gravação de "honra ao mérito", que também permite a 
colocação de adesivo de 25mm. Possui espessura máxima de 
1,7mm. Peso aproximado de 15 gramas. Suporte para fita de 
27mm de largura. A medalha pode vir acompanhada de fita de 
cetim nas cores azul, vermelha, amarela, branca ou verde com 2,5 
cm de largura ou fita de gorgorão nas cores azul, azul-branco-
vermelha ou verde-amarela com 2,5 cm de largura. 

 

  

14 600 UNID. 

MEDALHA 6CM NA COR PRATEADO redonda fundida em liga 
metálica de Zamac, na parte superior até a metade do centro 
vazado envolto com um ramo, metalizada na cor PRATEADO, 
com o tamanho de 60mm de diâmetro e centro de 35mm de 
diâmetro com gravação de "honra ao mérito", que também permite 
a colocação de adesivo de 25mm. Possui espessura máxima de 
1,7mm. Peso aproximado de 15 gramas. Suporte para fita de 
27mm de largura. A medalha pode vir acompanhada de fita de 
cetim nas cores azul, vermelha, amarela, branca ou verde com 2,5 
cm de largura ou fita de gorgorão nas cores azul, azul-branco-
vermelha ou verde-amarela com 2,5 cm de largura. 

 

  

15 600 UNID. 

MEDALHA 6CM NA COR DE BRONZE redonda fundida em liga 
metálica de Zamac, na parte superior até a metade do centro 
vazado envolto com um ramo, metalizada na cor de BRONZE, 
com o tamanho de 60mm de diâmetro e centro de 35mm de 
diâmetro com gravação de "honra ao mérito", que também permite 
a colocação de adesivo de 25mm. Possui espessura máxima de 
1,7mm. Peso aproximado de 15 gramas. Suporte para fita de 
27mm de largura. A medalha pode vir acompanhada de fita de 
cetim nas cores azul, vermelha, amarela, branca ou verde com 2,5 
cm de largura ou fita de gorgorão nas cores azul, azul-branco-
vermelha ou verde-amarela com 2,5 cm de largura. 

 

  

16 15 UNID. 

CONJUNTO VIAGEM COMISSÃO TÉCNICA – (CALÇA, 
CAMISETA TIPO POLO COM BOLSO) Calça com bolsos frontais 
e traseiro, silk da prefeitura na perna. COMPOSIÇÃO: Polytricot 
200g 100% Poliéster. Camiseta 

 

  

17 15 UNID. 
CONJUNTO TREINO COMISSÃO TÉCNICA – (BERMUDA, 
CAMISETA) Bermuda com bolsos frontais, silk da prefeitura na 
perna. COMPOSIÇÃO: Polytricot 200g 100% Poliéster. Camiseta 

 
  

18 50 UNID. 

KIMONO PARA JUDÔ blusão mais a calça (Judogui). Blusão em 
tecido trançado, super reforçado com gola grossa de lona com 6 
costuras, Saia dupla, bordada em tear. Calça em lona grossa, 
resistente. Tamanhos variados. 
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19 4 PAR 
REDE DE FUTEBOL SOCYTE TAMANHO OFICIAL 
reforçada,5m NYLON FIO 04 

 
  

20 50 UNID. 
CONE GRANDE EMBORRACHADO 50M material emborrachado 
e flexível 50cm de altura, vermelho e branco ou outras similares. 

 
  

21 80 UNID. 
CONE SINALIZADOR PARA TREINAMENTO material plástico e 
flexível, formato de prato (Chapéu Chinês), cores variadas. 

 
  

22 80 UNID. STEP MACIÇO EM EVA 60X30X10 (CXLXA)    

23 200 UNID. BASTÕES DE MADEIRA COM 120 A 150 CM    

24 110 UNID. 
BOLA DE FUTEBOL DENTE DE LEITE EM VINIL DE 20 CM na 
cor branca com desenho de um hexágono na cor preta. 

 
  

25 50 UNID. 
BARREIRAS PARA TREINAMENTO FUNCIONAL COM 30 CM 
DE ALTURA 

 
  

26 15 UNID. CINTO DE TRAÇÃO DUPLA COM 2 ELASTICOS    

27 20 PR 
TORNOZELEIRA 2KG produzida em nylon resistente e 
enchimento em ferro, com fecho prático e ajustável, para uso em 
ginástica localizada 

 
  

28 20 PR 
TORNOZELEIRA 3KG produzida em nylon resistente e 
enchimento em ferro, com fecho prático e ajustável, para uso em 
ginástica localizada 

 
  

29 20 PAR 
TORNOZELEIRA 5KG produzida em nylon resistente e 
enchimento em ferro, com fecho prático e ajustável, para uso em 
ginástica localizada 

 
  

30 10 UNID. 
ESCADA DE AGILIDADE 6 METROS tiras de nylon medindo 6 
metros e dez degraus de EVA medindo 50 centímetros, com 
espaçamento entre eles de 50 centímetros. 

 
  

31 120 UNID. 
ARCOS P/ GINÁSTICA (BAMBOLÊ) 55 a 75cm de diâmetro feito 
em material termoplástico resistente 

 
  

32 6 UNID. ANTENA PARA VÔLEI Antena para voleibol em fibra de vidro    

33 50 UNID. APITO COMUM Apito plástico com ponteira de silicone e bolinha     

34 12 UNID. 
BALDE DE MASSAGEM Balde de massagem contendo 1 
bisnaga e uma caixa de isopor, bolsos laterais externos, porta 
garrafas, alça para transporte, material poliéster estilo nylon. 

 
  

35 20 UNID. 
BOLSA PARA TRANSPORTE DE MATERIAL ESPORTIVO em 
nylon, com alças laterais, bolso lateral e costura reforçada. 
Tamanho M 

 
  

36 30 UNID. 
Bola de handebol 54-56CM Bola com 54/56 cm de 
circunferência, câmara harbility, matrizada, pvc, miolo slip system 
removível e lubrificado. 

 
  

37 20 UNID. 
BOMBA PARA ENCHER BOLA dupla ação material em plástico 
resistente, dimensões do produto 21cm de altura, peso 
aproximado de 80g. 

 
  

38 20 UNID. 
CALÇA PARA GOLEIRO malha 100% poliéster, em fio hidromax, 
tamanho p, m, g gg adulto.  

 
  

39 72 UNID. 

CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO cabedal em Pu solado em 
borracha com travas fixas. Fechamento com cadarço para melhor 
ajuste nos pés. Peso aproximadamente 240g. Numeração e cores 
de acordo a solicitação do contratante. 

 

  

40 72 UNID. 

CHUTEIRA PARA FUTSAL cabedal em material sintético com 
detalhes em têxtil. Solado em borracha para maior tração, 
palmilha em EVA, removível, ajuste com cadarço simétrico. Cores 
e tamanhos de acordo a solicitação do contratante.  

 

  

41 300 UNID. 
COLETE LISO confeccionado em tecido 100% poliéster, com viés 
lateral e elástico. Personalizado de acordo a solicitação do 
contratante e cores variadas. 

 
  

42 300 UNID. 
COLETE DUPLA FACE confeccionado em tecido 100% poliéster, 
com viés lateral e elástico. Personalizado de acordo a solicitação 
do contratante e cores variadas. 

 
  

43 100 UNID. 
CONE COM 23CM confeccionado em plástico resistente nas 
cores laranja e branco. 
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44 20 UNID. 
CRONOMETRO DIGITAL com as funções cronometro eletrônico, 
hora/data, alarme/ despertador. 

 
  

45 30 KIT 
KIT MINI BAND COM 5 NÍVEIS DE RESISTÊNCIA contém 5 mini 
elásticos com 5 níveis: ultra leve, leve, médio, forte e ultra forte. 

 
  

46 10 KIT 

KIT SQUEEZE COM CESTO E GARRAFINHAS com 6 garrafas 
de plástico com capacidade de 1000ml, no modelo squeeze, bico 
automático, alça com ajuste de altura para facilitar o transporte, 
corpo da cesta com 30cm de largura e 20cm de altura 

 

  

47 10 PAR 

LUVA PARA GOLEIRO (PAR) material da palma é SDG - super 
dense grip, com 5mm de espessura, material do dorso super grip, 
corte de luva curvo garra system para facilitar a mobilidade das 
mãos do goleiro. 

 

  

48 3 UNID. 
MESA PARA PEBOLIM (TOTÓ) feito em madeira com boneco de 
metal, com1.38m de comprimento, 0.79m de largura e 0.92m de 
altura. Peso aproximado de 50kg, 06 bolas para jogo inclusas. 

 
  

49 3 UNID. 
MESA PARA TÊNIS DE MESA (PING PONG) EM MDF tamanho 
oficial com kit completo, 18mm pé de madeira maciça. 

 
  

50 10 UNID. 

MINI JUMP PROFISSIONAL COM 32 MOLAS COM ARO DE 
REFORÇO Cama elástica trampolim confeccionada em tubo 
redondo de aço, pintura em epóxi e os pés fixos em pvc 
antiderrapantes removíveis que se encaixam. Com 32 molas 
fixadas e tela po 16 suportes de aço. Peso elástico máximo 
suportado por usuário de 180kg. 

 

  

51 30 UNID. 
PETECA SIMPLES sua base é composta de borracha, em 
camadas sobrepostas a qual acondiciona penas coloridas, 
medindo 20x4x4 aproximadamente. 

 
  

52 10 PAR 

REDE PARA BALIZA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL fio 
04mm, trançado, malha 15cm com as medidas oficiais de 7,50m 
largura, 2.50m altura, 2.0m de profundidade, modelo europeu no 
fio de sed 100% Polipropileno virgem com proteção U.V contra 
ação dos raios. 

 

  

53 50 UNID. 
TATAME DE EVA PARA JUDÔ 1mx1m dupla face azul e 
vermelha 30mm 

 
  

54 100 UNID. 
COLCHONETE Material: Espuma interna de poliuretano com 
densidade D 28, cobertura externa em capa de couro ou corino de 
cor preta. Mediadas: 90 x 40 x03 cm. 

 
  

55 20 UNID. 
BOLA SUÍÇA – 75 CM Utilizada para força muscular, resistência 
flexibilidade e equilíbrio. Fabricado em material látex, suporta até 
200 kg, sistema antiestouro, bico reserva, 75 cm de diâmetro. 

 
  

VALOR TOTAL  

 
Observações Importantes: 
 

• Conforme dispõe o item 7 do Edital – Proposta, a licitante deverá preencher o arquivo 
eletrônico da “Proposta de Preços”, constante das orientações do site da empresa de 
sistemas “E&L” e acessar o link: 
http://www.el.com.br/elnew/downloads/proposta_comercial_automatica.zip, e preencher 
com as seguintes informações: marca e preço unitário do produto, validade, prazo e 
condições de pagamento e dados bancários; 

 
Valor total da proposta: R$ ______,__ (_____________________________________) 
 
Declarações: A empresa acima nomeada declara, sob as penas da Lei, que: 
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• Submete-se a todas as condições do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços 
Nº:008/2022 e seus respectivos anexos; 

• Está ciente das obrigações que irá assumir caso seja vencedora da licitação; 

• A entrega dos produtos/serviços deverão acontecer nos locais indicados no Termo de 
Referência, bem como na Autorização de Fornecimento, emitida pelo Município de Periquito; 

• A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias; 

• Eventuais dúvidas poderão ser sanadas pela CPL, através do (33) 3298-3010 / 3298-3013 
ou do e-mail: licitacao@periquito.mg.gov.br; 

• Declaramos que estamos de acordo com todas as condições e especificações constantes 
deste Edital e que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da Licitação. 
 
 

_______________, _____ de _____________ de 2022. 
 
 

____________________________ 
Carimbo CNPJ/MF- 

Assinatura e identificação do Representante Legal 

ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação PREGÃO 

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº:008/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº:025/2022, instaurada pelo o Município de Periquito, que a empresa: 

 

1. Examinou cuidadosamente o edital e seus anexos, e nos inteiramos de todos os seus 

detalhes e com eles concordamos, bem como todas as dúvidas e/ou questionamentos 

formulados foram devidamente esclarecidos. Estamos cientes e aceitamos todas as 

condições do Edital de Licitação e a elas desde já nos submetemos; 

 

2. Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do 

art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o 

caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo 

ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 

27 de outubro de 2002; 
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3. Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente Processo 

Licitatório, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

4. Não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações posteriores, bem 

como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos 

de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, 

regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

 

5. Não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 

ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do O 

Município de Periquito, que estejano exercício de suas funções, que impossibilite a 

participação no referido processo licitatório; 

 

6. Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

 

7. Compromete-se a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

 

8. Compromete-se a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 

objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do 

contrato; 

 

9. Tem conhecimento e se submete ao disposto na Lei nº 8.078 – Código de Defesa do 

Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº:008/2022, realizado pela Prefeitura do Município de Periquito. 

 

 
____________________, ___ de _________________ de 2022. 
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___________________________________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº:025/2022 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº:008/2022 

 
CREDENCIAMENTO 

 
PROCURAÇÃO 

 
A ____________(nome da proponente)__________, CNPJ nº ____________, com sede à 

_______________, nº ___, Bairro ________, cidade __________, neste ato representada 

pelo (s) (sócios ou diretores com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço), nomeia e constitui seu Procurador o Senhor (nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplo poderes para, junto 

ao Município de Periquito, praticar os atos necessários com vistas à participação do outorgante 

no Processo Licitatório Nº:025/2022, na Modalidade Pregão Presencial para Registro de 

Preços Nº:008/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 

poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e 

demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e 

dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais 

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 
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______________, ___ de _________ de 2022. 
 
 
 
 
 

(Reconhecer firma) 
 
 
 
 
 
 
* Este documento deverá ser apresentado o Pregoeiro no momento do Credenciamento, acompanhado 
do ato constitutivo e documento de identidade. 

 
 

ANEXO V 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº:025/2022 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº:008/2022 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE8 

 
 
A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, por 

intermédio de seu representante legal Sr.(a) _______________________________, portador 

do Documento de Identidade nº ___________________, inscrito no CPF sob o nº 

__________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para 

qualificação como ________________________________ (incluir a condição da empresa: 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando 

 
8IMPORTANTE: 
1. As licitantes deverão entregar esta declaração na fase de credenciamento, assinalando uma das condições em epígrafe. 
2. A Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, poderá ser objeto de diligência para confirmação da 
veracidade da mesma e implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/06. 
3. A Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, falsa ou inverídica sujeitará a licitante as Sanções 
Administrativas previstas no item 21 deste edital, bem como sanções penais cabíveis. 
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apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

 

[   ] Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, 

estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 

previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93.  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

 
____________________, ___ de _________________ de 2022. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Representante Legal 

 

 
ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DE 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
Razão Social da proponente:          _______________________________________________________________  

Endereço:        ____________________________  

Bairro:     _________________             CEP:     __  

Cidade:    ______________, Estado:        

CNPJ nº:         

Inscrição Estadual nº:         

Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº:      ________________________  

Nº do telefone:   __________________ Nº de fax da empresa:       

E-mail:        ________________________  

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato:     ____ 

Função do representante legal:      _________________________   

Endereço do representante legal:         ________________________________________________________________  

RG nº:    _____________ Órgão emissor       

CPF nº:         

 
____________________, ___ de _________________ de 2022. 
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___________________________________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2022. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº:025/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL PARA SRP Nº:008/2022 
 
 
PREÂMBULO 

 
Aos __ dias do mês de ________ de 2022, na sede da Prefeitura Municipal de Periquito, foi 
celebrada e assinada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº:008/2022 do respectivo resultado homologado, 
publicado em __/__/2022, que vai assinada pela Prefeito do Município de Periquito e pelos 
representantes legais dos licitantes classificados para registro de preços, todos qualificados e 
relacionados abaixo, a qual será regida pelas regras e condições constantes do Processo 
Licitatório em epigrafe e nesta Ata de Registro de Preços. 
 
O MUNICÍPIO DE PERIQUITO, Estado Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n.º 01.613.077/0001-
08, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida à Rua Senador Getúlio de Carvalho, 
271, Centro, CEP:35.118-000 – Periquito/MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
José de Oliveira Flor, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade MG-
4.035.288 e do CPF:643.187.536-20, residente e domiciliado na Senador Getúlio de Carvalho, 88, 
Centro, na cidade de Periquito, Estado de Minas Gerais, doravante denominado simplesmente 
COMPROMISSÁRIA, com base no Processo de Licitação Nº:025/2022, Pregão para Registro de 
Preços Nº:008/2022, e de conformidade com Lei Federal nº. 10.520/02; Lei Federal n.º 8.666/93 
e Lei Complementar nº. 123/2006, observadas as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado neste Município de 
Periquito, observada a ordem de classificação, o preços do fornecedor registrado a seguir 
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relacionado, objetivando a aquisição parcelada de Materiais Esportivos em geral, destinados à 
manutenção de todas as Secretarias Municipais, nas condições estabelecidas no ato 
convocatório. 
 
1.1. Fornecedor 
 
Empresa __________________, CNPJ nº. ____________, com sede à Rua 
__________________, CEP: ___________, telefone: (__) ________, fax: (__) _________, 
representada por Sr(a). ______, _________ (nacionalidade e estado civil), residente e 
domiciliado(a) em ________, RG n. _________ SSP/__, CPF n. _____________________. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E FINALIDADE – O objeto deste instrumento é o Registro de 
Preços para futura contratação de fornecedor objetivando a aquisição parcelada de Materiais 
Esportivos em geral, destinados à manutenção de todas as Secretarias Municipais, com 
participação exclusiva de ME e EPP, nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar 123/06, 
constantes no Anexo I deste Termo. 
 
1.1. A finalidade desta Ata de Registro de Preços é atender as necessidades da Administração 
Direta do Município de Periquito, na futura a aquisição parcelada de Materiais Esportivos em geral, 
destinados à manutenção de todas as Secretarias Municipais, de acordo com as especificações, 
quantitativos e condições constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
1.2. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir 
da assinatura do Compromisso de Fornecedor. 

 
1.3. O valor total registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ ________ 
(___________________) correspondente aos itens descritos na planilha abaixo: 
 
1.4. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas 
seguintes hipóteses: 
 
a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na hipótese 
de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior caso fortuito, fato do princípio e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º 
da Lei Federal no 8.666/93; 
 
b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, 
ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei Federal no 8.666/93. 
 
1.5. A revisão dos valores será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou 
preço de mercado; 
 
1.6. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado 
(tributos, seguros, encargos sociais, etc.). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S) 
 
2.1. A licitante vencedora de cada item obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste Termo de 
Referência, em especial: 
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2.1.1. Efetuar a entrega dos materiais descritos no(s) item(s) para o qual licitou rigorosamente 
dentro das características especificadas neste Termo e na respectiva Proposta de Preços, de 
forma parcelada de acordo com a necessidade do Município após o recebimento da respectiva 
autorização; 
 
2.1.2. Apresentar materiais em quantidade e qualidade rigorosamente de acordo com as 
especificações neste Termo de Referência; 
 
2.1.3. Apresentar apenas materiais cujas marcas confiram com aquelas constantes nas Propostas 
de Preços; 
 
2.1.4. Apresentar apenas materiais cujo data de validade esteja no mínimo de 02 (dois) anos;  
 
2.1.5. Será facultado ao Município de Periquito, desde que comprovada vantagem para a 
Administração, aceitar outras marcas; 
 
2.1.6. Providenciar a imediata troca dos materiais rejeitados por questões de especificação e/ou 
qualidade, sem nenhum ônus para o Município de Periquito; 
2.1.7. As despesas com entrega, transporte e outras mais que se fizerem necessárias para fiel 
cumprimento do objeto em questão será de responsabilidade do (a) CONTRATADO (A). 
 
2.1.8. A fiscalização será ampla, geral e irrestrita, ficando a cargo da Secretaria Municipal de 
Administração e Fazendas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO – A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, durante o prazo de validade deste compromisso, vigorará a ata de registro de preços a ele 
integrante, período no qual o Compromissário Fornecedor estará obrigado fornecer para o 
Município de Periquito o objeto deste compromisso, sempre que por ela for exigido, na quantidade 
pretendida e dentro das especificações referidas na cláusula primeira. 
 
3.1. Nos termos do artigo 15, Parágrafo quarto da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada pelas Leis n.º 
8.883/94 e 9.648/98, durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o Município de 
Periquito não será obrigado a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os serviços referidos 
na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em Lei, sem 
que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR.  
 
3.2. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei de licitações, e da presente 
ata de registro de preços será cancelada, garantido ao FORNECEDOR, o contraditório e ampla 
defesa. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Periquito. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
 
5.1. Comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 2% (dois 
por cento) ao dia, sobre o valor a ela adjudicado. 
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5.2. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
convocação formal. 
 
5.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para a aquisição dos materiais será de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua publicação. 
 
5.4. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente 
será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, 
no ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis nas Leis Federais No 
8.666/93 e No 10.520/02 e demais disposições vigentes. 
 
5.5. No caso de descumprimento (não assinatura), o Município de Periquito se reserva no direito 
de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o 
novo detentor. 
 
5.6. Na ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos 
no edital. 
 
5.7. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará 
disponível no setor de licitações do Município de Periquito. 
 
5.8. É vedado reajustes antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de 
Preços. 
 
5.9. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro 
de Preços, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 
deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do 
percentual determinado. 
 
5.10. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei Federal n. 8.666/93, serão concedidos depois 
de decorrido 12 (doze) meses da vigência da Ata, por provocação dos Órgãos/ Entidades adesos, 
que deverão comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado. 
 
5.11. Os valores registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
e aquele vigente no mercado à época do registro. 
 
5.12. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de 
Periquito solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
 
5.13. Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Município de Periquito poderá rescindir 
esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente e pelo valor do 1º (primeiro) colocado, as 
demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e 
nova licitação em caso de fracasso na negociação. 
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5.14. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de 
preços. 
 
5.15. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata de 
Registro de Preços; 
 
5.16. Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII, 
do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93; 
 
5.18. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro; 
 
5.19. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
5.20. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados. 
 
5.21. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços. 
 
5.22. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da última publicação. 
 
5.24. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas em 
Edital. 
 
5.25. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR relativas ao fornecimento dos serviços, permanecendo mantido o compromisso 
da garantia dos anteriormente ao cancelamento. 
 
5.26. Caso o Município de Periquito não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro 
de Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 
das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
5.27. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a ata de registro de preços. 
 
5.28. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação 
financeira sem a prévia e expressa autorização do Município de Periquito. 
 
CLÁUSULA SEXTA – VERIFICAÇÃO DOS PREÇOS – O Município de Periquito poderá, nos 
termos da legislação em vigor, contratar com outros fornecedores aquisição dos produtos objeto 
do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer contratação destes por preços superiores 
aos que poderiam ser obtidos do Compromissário Fornecedor. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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7.1. Os percentuais ofertados são fixos e irreajustáveis no período de vigência da proposta de 60 
(sessenta) dias.  
 
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à 
administração promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, conforme artigo 65, 
da Lei Federal nº 8.666/1993.  
 
7.3. Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores 
aos preços praticados no mercado a ADMINISTRAÇÃO deverá:  
 
7.3.1. Convocar o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado;  
 
7.3.2. Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; e 
 
7.3.3. Convocar as demais Fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7.4. Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a ADMINISTRAÇÃO poderá:  
 
7.4.1. Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento; e 
 
7.4.2. Não havendo êxito nas negociações, a ADMINISTRAÇÃO deverá proceder à revogação da 
ata, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
7.5.  A ata de registro de preços durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.  
 
7.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1º do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
8.1. Constituem as obrigações do Município de Periquito:  
 
8.1.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar 
o objeto adjudicado dentro das condições; 
 
8.1.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 
 
8.1.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste 
instrumento; 
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8.1.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do fornecimento do produto, objeto deste Contrato, fixando prazo para sua correção; 
 
8.1.5. Fiscalizar livremente o fornecimento dos materiais, não eximindo a licitante vencedora de 
total responsabilidade; 
 
8.1.6. Acompanhar o fornecimento do produto, podendo intervir durante a sua execução, para fins 
de ajuste ou suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, o produto fornecido 
fora das especificações deste Edital; 
 
8.2. Constituem as obrigações do FORNECEDOR:  
 
8.2.1. Como condição para emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura do contrato, a licitante 
vencedora deverá estar com a documentação obrigatória válida; 
 
8.2.2. Se não comprovarem a situação regular da licitante, a sessão será retomada e os demais 
chamados na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, 
observado que o Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis; 
 
8.2.3. A adjudicatária se obriga, nos termo deste Contrato, a: 
a) a empresa se obrigará em um prazo máximo de 10 (dez) dias, a solucionar quaisquer problemas 
com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se por ventura não estiverem 
atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada 
pela unidade e descartado o uso inadequado. 
b) a licitante vencedora, detentora do Contrato Administrativo, fica obrigada a aceitar acréscimos 
de até 25% do valor contratado nos preços. 
c) será responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de qualidade e 
segurança e demais quesitos previsto na Lei 8.078/90, assegurando todos os direito inerente à 
qualidade de consumidor ao Município de Periquito. 
d) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou 
incorreções relativas ao objeto deste Edital, bem como a respeito da qualidade do produto, casos 
em que a CONTRATADA deverá, às suas expensas, realizar correções e comprovar a 
regularidade destes. 
e) manter todas as condições estabelecidas neste Edital quanto às condições de habilitação e 
qualificação, durante toda a execução do contrato. 
f) fornecer o bem, de acordo com as especificações e demais condições estipuladas. 
g) garantir a qualidade do bem fornecido, segundo as exigências legais, normas do fabricante e 
especificações técnicas. 
h) comunicar, imediatamente, ao Município de Periquito, qualquer irregularidade constatada 
durante o fornecimento do produto. 
 
CLÁUSULA NONA – ESPECIFICAÇÕES – As ordens de fornecimento ou instrumento 
equivalentes, descritos na Cláusula anterior deverão conter: 
 
9.1. Indicação dos recursos orçamentários disponíveis e disponibilidade financeira certificada pelo 
Departamento de Finanças do Município; 
 
9.2. Descrição do objeto, quantidade, marca e valor constante da planilha do vencedor; 
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9.3. Local, dia e hora previstos para entrega; 
 
9.4. Assinatura e identificação do requisitante e da ordenadora de despesa; 
 
9.5. Número de identificação do Processo Licitatório e da Ata de Registro de Preços; 
 
9.6. Histórico adequado para garantia de entrega do objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CONVOCAÇÃO – Será facultada ao Município de Periquito convocar o 
Compromissário Fornecedor para aperfeiçoar tantos contratos acessórios de fornecimento 
quantos forem necessárias para o atendimento de suas necessidades, respeitado o disposto na 
cláusula quarta. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – NÃO COMPARECIMENTO – O não comparecimento 
injustificado do Compromissário Fornecedor no prazo assinalado na cláusula sétima para o 
aperfeiçoamento do contrato acessório de fornecimento, será considerado como fato qualificador 
da inexecução total do presente compromisso, para os fins previstos na legislação em vigor e no 
presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – Os valores 
do objeto do presente, serão os constantes da proposta do vencedor e os registrados na Ata de 
Registro de Preços. 
 
12.1. O pagamento será feito pelo Município de Periquito, em até 30 (trinta) dias após a data do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, diretamente no setor de compras do Município de Periquito, 
ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada. 
 
12.2. Na nota fiscal apresentada para pagamento dos serviços relacionados deverão vir com nome 
e especificações, sob pena de devolução da mesma e o não pagamento. 
 
12.3. Toda operação de serviços terá quer ser efetuada, obrigatoriamente, mediante a emissão 
de NOTA FISCAL ELETRÔNICA: 
 
12.3.1.  Se a nota fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para 
retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a 
data da devolução e a da reapresentação. 
 
12.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito de atualização monetária. 
 
12.5. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 
de banco bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio de operação de 
“factoring”. 
 
12.6. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas da RECEITA FEDERAL e 
do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de 
responsabilidade do fornecedor, mantes durante toda execução do Contrato, em compatibilidade 
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com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade 
fiscal). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA 
REVISÃO DE PREÇOS – Os preços não serão objeto de atualização financeira por via da 
aplicação de qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, 
dentro do prazo de 12 (doze) meses, salvo alterações na legislação federal ou comprovado 
desequilíbrio financeiro do mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro 
de Preços, no Edital e seus anexos; 
b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII 
do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93; 
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro; 
d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INSPEÇÕES E TESTES – O custo com as inspeções, testes e 
quaisquer outras provas exigidas, nos termos das normas técnicas existentes, indispensáveis para 
a comprovação da boa execução do compromisso de fornecimento correrão por conta do 
Compromissário Fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ESPECIFICAÇÕES – Estando os materiais em desacordo com 
as especificações e condições detalhadas no Edital, na Ata de Registro de Preços e na proposta 
o Compromissário Fornecedor deverá retirá-los do local onde se encontrarem armazenadas, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação para assim proceder, sob pena de configuração 
da inexecução das obrigações assumidas no presente instrumento, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO – Não será admitida, a qualquer título, a 
subcontratação de terceiros pelo Compromissário Fornecedor, sem expressa anuência do 
Município de Periquito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
18.1. O atraso na entrega, sujeitará o compromissário fornecedor à multa de mora de 0,5 % do 
valor do contrato por dia de atraso. 
 
18.2. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas 
decorrentes da ata de registro de preços, poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas 
no art. 7º da Lei Federal no 10.520/02 ao FORNECEDOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO: 
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19.1. A ata de registro de preços poderá ser rescindida na forma do disposto nos artigos 77 a 80, 
da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo às sanções aplicáveis e sem que caiba ao 
FORNECEDOR direito de qualquer indenização.  
 
19.2. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 
ADMINISTRAÇÃO, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias ao 
FORNECEDOR, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII 
e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação 
pertinente.   
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA INEXECUÇÃO – A inexecução total ou parcial do presente 
compromisso de fornecimento acarretará na tomada as seguintes sanções contra Compromissário 
Fornecedor: 
 
20.1. Advertência; 
20.2. Multa; 
20.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – MULTA – O atraso no fornecimento de qualquer parcela do 
objeto sujeitará o compromissário fornecedor à multa de mora de 0,5% do valor da Ordem de 
Fornecimento, por dia de atraso; 
 
21.1. O atraso reiterado no fornecimento sujeitará o compromissário à multa de mora de 0,5% do 
valor da Ordem de Fornecimento contrato, por dia de atraso; 
 
21.2. A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário fornecedor à multa de 10% 
(dez por cento) do valor total do compromisso do fornecimento; 
 
21.3. O fornecimento do objeto em níveis de qualidade ou quantidade inferior ao devido sujeitará 
o compromissário fornecedor a multa de 0,5% do valor total estimado para o presente 
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do estabelecido. 
 
21.4. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 
administrativo especifico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório e ampla defesa, 
com todos os meios a eles inerentes; 
 
21.5. As multas são excludentes e independentes e não eximem Compromissário Fornecedor da 
plena execução dos fornecimentos contratados.  
 
21.6. O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento. 
 
21.7. As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo representante 
da Administração, nos moldes do art. 67, § 1º da Lei Federal no 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DEFESA – Será garantido ao Compromissário Fornecedor 
o direito de apresentação de prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses em 
que se tiver por cabível a aplicação das penalidades previstas neste compromisso. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – RESCISÃO DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
POR ATO UNILATERAL – A rescisão administrativa do presente compromisso de fornecimento 
por ato unilateral do Município de Periquito obedecerá ao disposto no parágrafo único do art. 78, 
da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – VINCULAÇÃO AO EDITAL – Para efeitos obrigacionais tanto 
no Edital da Licitação na modalidade Pregão para o Registro de Preços Nº:008/2022, quanto às 
propostas nela adjudicadas, bem como a Ata de Registro de Preços, integram o presente 
compromisso de fornecimento, devendo seus termos e condições ser considerados como partes 
integrantes do presente instrumento contratuais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO 
DO EMPENHO 
 
25.1. Caberá à Secretaria Municipal de Administração e Fazendas o gerenciamento, a 
administração e o controle do Sistema de Registro de Preços, podendo, portanto, fazer uso desta 
Ata. 
 
25.2. A contratação e a emissão de empenho serão autorizadas, caso a caso, pelo titular da Pasta 
à qual pertencer a Unidade Requisitante, ou pela autoridade por ele delegada, ficando a Unidade 
responsável pelo cumprimento das disposições da presente Ata, bem assim da estrita observância 
das normas aplicáveis à matéria. 
 
25.3 - O cancelamento total ou parcial do empenho obedecerá à mesma regra. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
26.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 
I) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
II) Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 
Pregão Presencial nº. 008/2022 e seus anexos e as propostas das classificadas. 
III) É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão competente da administração. 
IV) O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de acordo com o requerimento, 
nos locais e datas definidos pelo Município de Periquito. A entrega deverá efetuar-se em até 30 
(trinta) dias após a emissão da Ordem de Fornecimento. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – FORO – Para todas as questões pertinentes ao presente 
compromisso de fornecimento, o Foro será o da Comarca de Governador Valadares/MG, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente compromisso de 
fornecimento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas instrumentárias 
para que produza jurídicos e legais efeitos. 
 
Prefeitura Municipal de Periquito - MG, ___ de ____________ de 2022. 
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JOSÉ DE OLIVEIRA FLOR 

Prefeito do Município 
Órgão Gerenciador 

COMPROMISSÁRIO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome: _______________________   Nome: ________________________ 
 
CPF:__________________________   CPF:__________________________ 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
(Ata de Registro de Preços) 

 
Processo Administrativo de Licitação Nº:025/2022 
Pregão Presencial para Registro de Preços Nº:008/2022 

 
Contratado: _______________________________________ 

CNPJ:______________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________ 

CEP : _____________– Tel: (__) ____________ 

Representante Legal Credenciado: _______________________________ 

 

Objeto: Registro de Preços para futura contratação de fornecedor objetivando a aquisição 
parcelada de Materiais Esportivos em geral, destinados à manutenção de todas as Secretarias 

Municipais. 
 

Nº OBJETO ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QTDE MARCA 
 VALOR 

UNIT.  
VALOR TOTAL 

        

 

PLANILHA DE ITENS A SER INSERIDA,  

CONFORME RELATÓRIO DE JULGAMENTO  

EMITIDO VIA SISTEMA DE CADA VENCEDOR 
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VALOR TOTAL R$ 

 
Prefeitura Municipal de Periquito - MG, ___ de ____________ de 2022. 
 
 

 
JOSÉ DE OLIVEIRA FLOR 

Prefeito do Município 
Órgão Gerenciador 

COMPROMISSÁRIO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome _____________________________  Nome __________________________ 
 
CPF: __________________________            CPF: _________________________ 

 

 

 
ANEXO VIII 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
Processo Licitatório Nº:025/2022 
Pregão Presencial Para Registro de Preços Nº:008/2022 
Termo de Contrato Administrativo Nº:______/2022 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE PERIQUITO E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA 
_______________ PARA FINS DE AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS EM GERAL, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS NOS 
TERMOS DO EDITAL DO PREGÃO Nº:008/2022. 

 
O MUNICÍPIO DE PERIQUITO, Estado Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n.º 01.613.077/0001-
08, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida à Rua Senador Getúlio de Carvalho, 
271, Centro, CEP:35.118-000 – Periquito/MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
José de Oliveira Flor, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade MG-
4.035.288 e do CPF:643.187.536-20, residente e domiciliado na Senador Getúlio de Carvalho, 88, 
Centro, na cidade de Periquito, Estado de Minas Gerais, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ________________________, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº __________________, localizada na(o) _________________________________, neste 
ato representada pelo seu ________________, Sr. ___________________, portador da Carteira 
de Identidade nº __________________, expedida pela SSP/__, CPF nº ______________, 
doravante denominada CONTRATADA, e de acordo com o constante no Processo Licitatório 
Nº:025/2022, referente ao Pregão Presencial para Registro de Preços Nº:008/2022, resolvem 
celebrar o presente Contrato, para a aquisição parcelada de Materiais Esportivos em geral, 
destinados à manutenção de todas as Secretarias Municipais, em conformidade com o disposto 

http://www.periquito.mg.gov.br/
mailto:gabinete@periquito.mg.gov.br


 Prefeitura Municipal de Periquito 
Estado de Minas Gerais – CNPJ: 01.613.077/0001-08 

 

_________________________________________________________ 

Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271, Centro, Periquito/MG 
CEP: 35118-000 | Telefones: (33) 3298-3010 / 3298-3013 

Site: www.periquito.mg.gov.br / E-mail: gabinete@periquito.mg.gov.br 
 

na Lei Federal nº 10.520/2002, na Lei Federal no 8.666/1993 e demais legislações pertinentes, em 
suas alterações posteriores, ou em outros dispositivos legais que vierem a substituí-los, que as 
partes se sujeitam a cumprir, mediante as cláusulas e condições estabelecidas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO – Constitui objeto do presente contrato a aquisição parcelada 
de Materiais Esportivos em geral, destinados à manutenção de todas as Secretarias Municipais, 
constantes no Anexo I deste Termo de Contrato Administrativo. 
 
1.1  -  Fazem parte deste Contrato, independentemente de sua transcrição, o Edital de Licitação 
do Pregão Presencial Nº:008/2022, incluindo seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA, 
datada de ___/___/2022, bem como seus anexos, e demais elementos constantes do Processo 
Administrativo de Licitação Nº:025/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO – Por não se tratar da contratação de 
execução de obra ou serviço, não se aplicam os regimes de execução citados no inciso VIII do 
art. 6º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA – O contrato vigerá da data da sua assinatura e encerrando 
em ____ de ___________ de __________. 
 
CLÁUSULA QUARTA – EFICÁCIA – O presente contrato só terá eficácia depois de aprovado 
pela autoridade competente e após a publicação de seu extrato no Órgão Oficial. 
 
1.4 - Incumbirá ao Município de Periquito providenciar, às suas expensas, a publicação do extrato 
do contrato no Órgão Oficial. O mesmo procedimento será adotado para eventual termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO – O presente contrato administrativo tem o valor de R$................ 
(........................) que é o constante da proposta comercial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO – A cláusula de repactuação não se aplica ao 
fornecimento objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RECEBIMENTO – O recebimento dos Materiais Esportivos em geral, 
objeto deste contrato será realizado nos termos do Edital do Pregão Presencial Nº:008/2022. 
 
CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO – O pagamento dos Materiais Esportivos em geral, será 
efetuado nos termos do Edital do Pregão Presencial Nº:008/2022. 
 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA – Para a execução do objeto do presente contrato, a 
CONTRATADA está dispensada da apresentação de garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – As despesas inerentes à execução do 
objeto da presente licitação correrão por conta das seguintes dotações:  
 

DOTAÇÃO NOMENCLATURA FONTE 

   

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA -  As obrigações da 
CONTRATADA são aquelas previstas no Edital do Pregão Presencial Nº:008/2022 e seus Anexos, 
bem como as dispostas abaixo: 
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11.1 - arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os itens ofertados na 
licitação; 
 
11.2 - arcar com qualquer prejuízo causado à Administração do Município ou a terceiros por seus 
empregados durante o fornecimento; 
 
11.3 - manter firme sua proposta durante o seu prazo de validade; 
 
11.4 - entregar os Medicamentos em geral, objeto do presente contrato nas especificações 
contidas no Anexo I do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços Nº:008/2022; 
 
11.5 - apresentar os documentos fiscais dos itens comprados em conformidade com a legislação 
vigente; 
 
11.6 - manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação exigidas no Edital; 
 
11.7 - corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo 
fiscal do contrato; 
11.8 - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os itens em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos Materiais Esportivos em geral 
fornecidos; 
 
11.9 - estar em situação regular junto à contratante; 
 
11.10 - comunicar imediatamente à fiscalização do Contrato qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, que atente contra o adequado cumprimento deste contrato, para que 
sejam adotadas as providências necessárias; 
 
11.11 - atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 
Contrato; 
 
11.12 - nomear, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, um preposto 
responsável pelo contrato e um substituto para esse preposto, com a missão de garantir a 
adequada execução do contrato; 
 
11.13 - fornecer à CONTRATANTE, no mínimo, um número de telefone fixo, um número de 
telefone móvel, um número de fax e um endereço de e-mail, objetivando a comunicação rápida no 
que se refere à execução do presente contrato; 
 
11.14 - responsabilizar-se pelo fornecimento dos materiais, objeto deste Contrato, respondendo 
civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou 
indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros; 
 
11.15 - executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar 
ciente das normas técnicas da ABNT, correspondente às demandas descritas no Termo de 
Referência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE – As obrigações da 
CONTRATANTE são aquelas previstas no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços 
Nº:008/2022 e seus Anexos, bem como as dispostas abaixo: 
 
12.1 -  efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 
 
12.2 - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, na forma disposta na cláusula Décima 
Terceira deste contrato; 
 
12.3 - aplicar à CONTRATADA as penalidades legais e contratuais; 
 
12.4 - prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da solicitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO - A execução do Contrato 
será acompanhada e fiscalizada por ______________servidor da, especialmente designados pelo 
(responsável pelo órgão contratante). 
 
13.1 -  a fiscalização será exercida no interesse do Município de Periquito e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. 
 
13.2 - a fiscalização do Contrato verificará se os materiais foram entregues de acordo com as 
exigências do Edital e seus Anexos, devendo observar: 
 
13.2.1 - estando os materiais em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser 
atestados pela fiscalização do contrato e enviados ao setor responsável pelos pagamentos do 
Município de Periquito para o devido pagamento; 
 
13.2.2 - em caso de não conformidade, será lavrado Termo Circunstanciado de Recusa dos 
materiais, que será encaminhado à CONTRATADA para adoção das providências que se fizerem 
necessárias. 
 
13.3 - quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA. 
 
13.4 - a CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar o material entregue, se em desacordo 
com os termos do Edital do Pregão Presencial Nº:008/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PENALIDADES – O descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no presente contrato ensejará a aplicação das penalidades previstas no 
art. 87 da Lei Federal no 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO – O presente Contrato poderá ser rescindido pelos 
motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, observado o estabelecido 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei, e notadamente nos casos abaixo: 
 
15.1 - cancelamento ou revogação da Ata de Registro de Preços; 
15.2 - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
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15.3 - o cumprimento irregular de cláusulas ou a lentidão no seu cumprimento, levando a 
Administração a comprovar a impossibilidade do fornecimento nos prazos estipulados; 
15.4 - o atraso injustificado do início do fornecimento, sem justa causa e sem prévia comunicação 
à Administração; 
15.5 - a paralisação do fornecimento, sem justa causa e sem prévia comunicação à Administração; 
15.6 - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, de posição contratual, bem como fusão, cisão 
ou incorporação da CONTRATADA, desde que prejudique a execução do Contrato ou implique 
descumprimento ou violação, ainda que indireta, das normas legais que disciplinam as licitações, 
com exceção dos serviços mencionados no Termo de Referência; 
15.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
15.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do Parágrafo 
Primeiro do Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 
15.9 - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.10 - a dissolução da sociedade; 
15.11 - a alteração social ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa, desde que 
prejudique a execução do Termo de Contrato; 
15.12 - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a qual está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Termo de Contrato; 
15.3 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 
a situação; 
 
15.4 - a não liberação, por parte da Administração do Município, de área, local ou objeto para o 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como, das fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto; 
15.15 - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva da 
execução do Termo de Contrato. 
15.16 - no caso de rescisão deste contrato, será obedecido o que estabelecem os artigos 79 e 80 
da Lei Federal no 8.666 de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES – Este Contrato poderá ser alterado na forma do 
disposto no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, sempre por meio de Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS – Fica estabelecido que, caso venha a 
ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, os chamados casos omissos, estes deverão 
ser resolvidos entre as partes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais 
normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal n.º 8.666/93, aplicando a esses 
dispositivos, quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO – Para todas as questões pertinentes ao presente 
compromisso de fornecimento, o Foro será o da Comarca de Governador Valadares/MG, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 
presente Contrato, nos termos do art. 60 da Lei Federal nº 8.666/93, que, lido e achado conforme, 
é assinado em 03 (três) vias, de igual teor e forma, pelas partes contratantes, tendo uma via sido 
arquivada nas dependências da CONTRATANTE, com registro de seu extrato. 
 
Prefeitura Municipal de Periquito - MG, ___ de ____________ de 2022. 
 
 

 
JOSÉ DE OLIVEIRA FLOR 

 CONTRATANTE 
CONTRATADO 

REPRESENTANTE LEGAL 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome ______________________________  Nome __________________________ 
 
CPF: ____________________________      CPF: ______________________________ 
 

 
ANEXO I 

(Contrato Administrativo) 
 

Processo Administrativo de Licitação Nº:025/2022 
Pregão Presencial para Registro de Preços Nº:008/2022 

 
Contratado: _______________________________________ 

CNPJ:______________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________ 

CEP : _____________– Tel: (__) ____________ 

Representante Legal Credenciado: _______________________________ 

 

Objeto: Aquisição parcelada de Materiais Esportivos em geral, destinados à manutenção de 
todas as Secretarias Municipais. 
 

Nº OBJETO ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QTDE MARCA 
 VALOR 

UNIT.  
VALOR TOTAL 

        

 

PLANILHA DE ITENS A SER INSERIDA,  

CONFORME RELATÓRIO DE JULGAMENTO  

EMITIDO VIA SISTEMA DE CADA VENCEDOR 

 

VALOR TOTAL R$ 

http://www.periquito.mg.gov.br/
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Prefeitura Municipal de Periquito - MG, ___ de ____________ de 2022. 
 
 

 
JOSÉ DE OLIVEIRA FLOR 

 CONTRATANTE 
CONTRATADO 

REPRESENTANTE LEGAL 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome _____________________________  Nome __________________________ 
 
CPF: __________________________            CPF: _________________________ 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IX 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

(CÓPIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 
CONSTANTE NA SOLICITAÇÃO) 
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TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº:008/2022 

 
 
 

EMPRESA: _____________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO COMPLETO: _________________________________________________ 
 
CNPJ/MF DA EMPRESA: __________________________________________________ 
 
TELEFONE: (__) ______________________ FAX:(__) ____________________ 
 
E-MAIL: ________________________________ 
 
 
                
Recebi do Município de Periquito, cópia do Edital do Pregão para Registro de Preços 

Nº:008/2022, cujos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação serão 

recebidos pelo Pregoeiro Oficial às 09h00 do dia 16/03/2022, na sala da Comissão 

Permanente de Licitações, situado á Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271 - centro, na 

cidade de Periquito/MG. 

 
Prefeitura Municipal de Periquito - MG, ___ de ____________ de 2022. 
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_______________________________ 
NOME DA EMPRESA 

CNPJ: _____________ 
 
 
 
 
Nome Legível: _______________________________________ 
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